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A empresa RAINHA DA SERRA AGRONEGOCIOS EIRELLI, inscrita 
no CNPJ 32.331.567/0001-37, torna público que requereu junto a Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMEA - de Tangara da 
Serra/MT, o pedido de Licenciamento Ambiental, sendo a LAS – Licen-
ça Ambiental Simplificada - para a implantação da Usina Fotovoltaica de 
microgeração distribuída denominada UFV Sorte, com potência de 5,0 
MW, a ser instalada na zona rural do município de Tangara da Serra/MT.

CMF Construções Ltda - CNPJ 02.245.010/0001-12, torna 
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Am-
biente e Desenvolvimento Urbano Sustentável - SMADESS, 
a Licença de Operação para 2ª etapa do “Condomínio Resi-
dencial Arbo Iguatemi”, sito á Rua J, s/n, área desmembrada 
“1A”, bairro Parque Atalaia, Cuiabá/MT.

CONSÓRCIO AGRIMEX, CNPJ 21.158.466/0001-90, torna público que re-
quereu junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA, para atividade 
de extração de cascalho, localizada na Fazenda Vale do Tucanã, município de 
Juruena, atendimento as Obras Pavimentação da MT-170, trecho: Porto Santo 
Antônio das Lendas - divisa MT/AM; Subtrecho: Entrº MT (420) (A) (Castanhei-
ra) - Entrº MT 206 (A) /418 (B) (Colniza); Segmento: Km 866,20 ao Km 905,50; 
Extensão: 39,30 Km - Lote 02.

A. SCH ASSISTENCIA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 47.722.192/0001-
03, torna público que requereu junto a SAMATEC/SORRISO/MT a Licença 
Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) para 
atividade de Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agri-
cultura e pecuária, localizada na Rua Anturios, N 2110, BRCAO 02 LOTE 02 
QUADRA9B, Boa Esperança, Município de Sorriso/MT, não foi determinado 
EIA-RIMA. (TOP PROJETOS 3544-0266)

GERMANY CAR SERVICE CUIABA LTDA, CNPJ Nº 30.851.972/0001-
50, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Urbano-SMADES, a renovação da Licença de Ope-
ração-LO para atividade serviço de manutenção e reparação mecânica 
de veículos automotores, localizado na Avenida Miguel Sutil, nº 8920, 
bairro Santa Rosa, CEP: 78040-365, Cuiabá-MT.

GENI GAROFALLO MUNHOZ, inscrita no CPF nº 095.004.708-29, torna pu-
blico que requereu junto a SEMDER/Comodoro/MT, o pedido de renovação da 
Licença de Operação para extração de cascalho em área localizada no Sitio 
São João, zona rural do municipio de Comodoro/MT. Referencia Processo 
SEMDER n° 004/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA-MT.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2023.

PREGÃO PRESENCIAL SRP n° 027/2023.
Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos laboratorial 
e odontológico, visando atender as necessidades da Secretaria Munici-
pal de Saúde. Contratada: R. C. Equipamentos Hospitalares Ltda. CNPJ 
10.830.704/0001-45. Data da assinatura: 05/10/2023. Validade: 12 meses. 
Valor global: R$ 49.655,00 (quarenta e nove mil seiscentos e cinquenta e 
cinco reais). Alessandro dos Santos Oliveira. Pregoeiro.

APREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA-MT.
PORTARIA Nº 288/GP/2023. De 09 de Outubro de 2023. “Dispõe sobre 
a aprovação do projeto de Pavimentação Asfáltica no perímetro urbano 
do município de Pontal do Araguaia-MT”, e dá outras providências. O 
Sr. Adelcino Francisco Lopo, Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia/
MT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei, pela 
presente portaria, resolve: Artigo 1°. Por meio desta Portaria, através 
do Setor de Engenharia do Município de Pontal do Araguaia/MT, tornar 
público a aprovação do projeto de pavimentação asfáltica e drenagem 
de águas pluviais no perímetro urbano, conforme discriminação abaixo: 
TRECHO: Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais de 
Vias urbanas totalizando 355,61 metros de extensão, com área total 
de 2.340,35 metros quadrados, conforme indicado em projeto, nas 
vias: Avenida Ayrton Senna e rua 09 Irmãos em Pontal do Araguaia/
MT. Responsável pela elaboração. Flavia Lima Cunha Callejas. Enge-
nheira Civil. CREA 121416547-8. Rafael Nicodemos Moreschi Bruzzon. 
Eng. Civil, Sanitarista e Ambiental. CREA 121366604-0. Responsável 
pela aprovação. Carlos Antônio de Oliveira. Engenheiro Civil. CREA
MT 4969. Artigo 2°. O projeto aprovado é composto pelos Volumes I, 
II e III, que estão anexados na aba anexos do Projeto Básico/Termo de 
Referência na Plataforma TRANSFEREGOV no âmbito do Convênio 
nº 925751/2021. Artigo 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrária. Pontal do Araguaia/
MT, 09 de outubro de 2023. Adelcino Francisco Lopo. Prefeito Munici-
pal. Carlos Antônio de Oliveira. Eng. Civil – CREA MT 4969.

“Aquicultura Pantanal Ltda”, nome fantasia Aquicultura Pantanal, CNPJ: 
13.158.146/0001-01, instalada na Rua F, nº 215, Distrito Industrial, Cuiabá/MT, CEP
78.098-320, Coord. Geog. de Ref.: Lat. 15º 39’ 48,80’’ S e Long. 55º 58’ 47,70” W, 
torna-se público, que está requerendo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano de Cuiabá, Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação (LI) 
da ampliação e Renovação da Licença de Operação (LO). para atividade Fabricação 
de Rações Balenceadas para animais – Proc. nº 68284/2012 (SEMA). Alteração da 
Razão Social e CNPJ. RT – Eng. San. João Bosco de Siqueira (Cel. 65 9. 8414 9095).

LAERCIO PERES, CPF 547.879.128-8, torna público que 
requereu a Secretaria Municipal de Meio Ambiente SEMMA-
-BG, Licenças Prévia, de Instalação e de Operação, para ati-
vidade de Piscicultura no Rancho Nossa Senhora Aparecida 
no município Barra do Garças-MT. Sem EIA/RIMA. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO. REUNIÃO DE SÓCIOS DA EMPRESA UMUARAMA PARTICIPAÇOES E AD-
MINISTRAÇAO LTDA. Na qualidade de sócios da sociedade empresária limitada UMUARAMA PARTICIPA-
ÇOES E ADMINISTRAÇAO LTDA., CNPJ no. 14.326.330/0001-86, ficam convocados todos os demais sócios 
para participarem da REUNIÃO DE SÓCIOS, conforme prevê a Cláusula Quarta do Contrato Social em vigên-
cia, no dia 27 de outubro de 2023 as 09:00hs em primeira chamada e as 09:30hs em segunda e última 
chamada (fuso de Mato Grosso). A reunião acontecerá de forma on line, pela plataforma digital google meet, 
pelo link de acesso,  https://meet.google.com/yff-mvra-rzz para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) 
Alteração da administração da sociedade; b) Outros Assuntos de interesse social; Os sócios que não 
puderem comparecer na data e horário marcados poderão se fazer representar por procuradores devidamente 
constituídos através de outorga de mandato, com especificação precisa dos poderes e dos atos autorizados. 
Contando com a presença e a participação de V. Sas., subscrevo-me. Cuiabá, 09 de outubro de 2.023. Amanda 
Trevisan. Carlos Trevisan. Tatiana Trevisan. Thais Trevisan Domingues. Rodrigo Trevisan.

22, 25 e 26-01/2210, 11 e 12-10/23

ANUNCIE AQUI - CLASSIDIÁRIO - Fone:  2139-8929

                                                                           - Mato Grosso

Aviso de Licitação
Pregão Presencial n.º 31/2023

APREFEITURAMUNICIPAL DE NOVAGUARITA– 
MT, através da sua Pregoeira interina, torna público 
para conhecimento dos interessados, a publicação 
do Edital Complementar 01/2023 do Pregão
P r e s e n c i a l n . º 3 1 / 2 0 2 3 , c u j o o b j e t o é :
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
N A P R E S T A Ç Ã O D E S E R V I Ç O S D E
FORNECIMENTO DE ACESSO À INTERNET VIA
F I B R A Ó T I C A , C O M P R E E N D E N D O A
M A N U T E N Ç Ã O D A C O N E X Ã O ,
E Q U I P A M E N T O S , C O M O D A T O E
INSTALAÇÕES, EM ATENDIMENTO À DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA GUARITA/MT, tudo em conformidade com as 
características técnicas e quantitativos descritos em 
Edital.
Conforme Edital nos termos da Lei Federal n.º 
8.666/93 e alterações posteriores, neste Município 
de Nova Guarita - MT, com data prevista para 
abertura no dia 11/10/2023, às 08:30 horas. Cópias 
do edital e informações poderão ser obtidas na 
Prefeitura Municipal localizada na Av. dos
Migrantes, Travessa 01, N° 30, em Nova Guarita – 
MT, no horário das 07:00h às 12:00h ou através do 
site .www.novaguarita.mt.gov.br
Nova Guarita – MT, em 09 de outubro de 2023.

Graciela Schuster
Pregoeira Oficial

CONVOCAÇÃO - EDITAL DE ASSEMBLÉIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA

S I N T V I S A F - R - S I N D I C A T O D O S
T R A B A L H A D O R E S E M E M P R E S A S D E
VIGILÂNCIA, TRANSPORTE DE VALORES E
SIMILARES DE ALTA FLORESTA E REGIÃO,
inscrito no CNPJ sob o nº. 33.684.143/0001-19, com 
sede no endereço sito à Rua E2, nº. 225, Setor E, 
Alta Floresta/MT, neste ato representado por seu 
Presidente em exercício, Sr. WILDEVAGNER
FERNANDES DE CARVALHO, no uso de suas 
atribuições estatutárias, amparado no artigo 8º da 
CF c/c artigo 1º da Convenção 98 da OIT e no 
Estatuto Social, através do presente edital
CONVOCA toda a categoria profissional dos
Trabalhadores em Empresas de Segurança,
Vigilância, Transportes de Valores, Segurança
Eletrônica, Segurança Orgânica, Escolta Armada, 
Segurança Pessoal, Segurança Patrimonial,
Monitoramento e Serviço de Portaria. EXCETO a 
categoria dos trabalhadores em transporte de
valores, nas bases de valores, atendimento de caixa 
eletrônico, escolta armada de transporte de valores 
e tesouraria dos Municípios de sua base territorial: 
Alta Floresta, Apiacás, Aripuanã, Brasnorte,
Carlinda, Castanheira, Cláudia, Colíder, Colniza, 
Cotriguaçu, Guarantã do Norte, Indiavaí, Ipiranga do 
Norte, Itanhangá, Itaúba, Juara, Juína, Juruena, 
Marcelândia, Matupá, Nova Bandeirantes, Nova 
Canaã do Norte, Nova Guarita, Nova Monte Verde, 
Nova Santa Helena, Nova Ubiratã, Novo Horizonte 
do Norte, Novo Mundo, Paranaíta, Peixoto de
Azevedo, Porto dos Gaúchos, Reserva do Cabaçal, 
Santa Carmem, Tabaporã, Terra Nova do Norte e 
Vera, para Assembleia Geral Extraordinária, a ser 
realizada no dia 14 do mês de outubro do ano de 
2023 sábado, às 08h00minh (oito horas) em
primeira convocação e às 08h30minh (oito horas e 
t r in ta minutos) com qualquer número de
participantes, na sede do sindicato, localizada a Rua 
E2, nº. 225, Setor E, Alta Floresta/MT, com a
seguinte pauta: 1) Construção e aprovação da
Pauta de Reivindicações para ser apresentada ao 
SINDESP-MT , a fim de celebrar a Convenção 
Coletiva de Trabalho – CCT/2024; 2) Delegação de 
poderes, na forma do Estatuto, para discutir a 
CCT/2024; 3) Instalação de Assembleia em caráter 
permanente enquanto perdurarem as negociações 
da CCT/2024; 4) Autorização para ingresso de
dissídio coletivo ou quaisquer outras medidas
judiciais em defesa dos direitos e interesses dos 
membros da categoria representada, em caso de 
impasse total ou parcial das negociações com o 
SINDESP/MT acerca da Convenção Coletiva de 
Trabalho – CCT/2024. Alta Floresta/MT, 09 de
outubro de 2023.

WILDEVAGNER FERNANDES DE CARVALHO
Presidente do SINTVISAF-R /MT

Estadão Conteúdo

Líder do Campeonato Bra-
sileiro, com sete pontos de van-
tagem para o RB Bragantino, o 
Botafogo vive uma transforma-
ção desde a última temporada 
muito graças a um nome: John 
Textor, dono da Sociedade
Anônima do Futebol (SAF) do 
clube carioca. Em 2021, quando
surgiram os primeiros indícios
de que o americano estava inte-
ressado em assumir o controle 
do futebol, o Botafogo dispu-
tava a Série B. Hoje, é favorito 
para conquistar seu terceiro
título nacional.

Textor é um dos mais novos
Mecenas da Bola. Além do clu-
be brasileiro, o empresário tem
controle sobre o Crystal Palace,
time da Inglaterra, e também 
do Lyon, da França. Em 2022, 
o Botafogo concretizou a venda
de 90% de suas ações para o
Eagle Holding, fundo de inves-
timentos do divertido magnata
americano. O interesse de Tex-
tor pelo futebol se iniciou em 
2021, com o investimento no
clube inglês, mas ele já tinha

uma “veia esportista” em seu 
corpo.

Nascido em Kirksville, pe-
quena cidade no Estado do
Missouri, nos Estados Unidos, 
Textor concluiu seus estudos
em um colégio público. Se-
gundo o empresário, ele cres-
ceu em uma família de classe 
média em Palm Beach, na
Flórida. Ainda na adolescên-
cia, comeAçou a se aventurar 
no mundo dos esportes, mais 
especificamente no skate - cul-
tura que se expandia na costa 
leste americana.

Em 1978, competiu e ven-
ceu o torneio de freestyle -
que premiava as melhores
manobras e estilo na pista - no 
“The Pepsi Skateboard Team
Challenge”. A competição,
patrocinada pela marca de re-
frigerantes, aconteceu em Tam-
pa, na Flórida. Hoje bilionário, 
Textor era um dos prodígios
no esporte já aos 12 anos. Ele 
chegou a derrotar o lendário
Rodney Mullen em disputa de 
freestyle e recebeu destaque
de revistas especializadas na
época.

Entretanto, o jovem ame-
ricano não conseguiu chegar
ao seu auge sobre o skate. Na 
década seguinte, precisou en-
cerrar sua carreira após uma
lesão na cabeça, que o fez ser 
hospitalizado. De acordo com 
o próprio Textor, o término
precoce fez com que ele de-
cidisse investir no ramo de
tecnologia e internet, quando 
essa área ainda “engatinhava” 
ao redor do mundo. Eram os 
primeiros passos para a cons-
trução de sua fortuna.

FORTUNA
Foi por meio destes inves-

timentos que Textor ganhou
dinheiro. Ele abriu e trabalhou 
com dezenas de empresas de 
tecnologia que fizeram com
que o empresário fortalecesse 
seu nome nesse ramo. Não
há números concretos sobre
quanto ele acumulou financei-
ramente ao longo de sua carrei-
ra, mas ele fez o nome entre os 
principais investidores ameri-
canos - antes mesmo de iniciar 
sua empreitada no esporte. Seu
patrimônio é estimado em US$
250 milhões.

No início do advento da
internet, o americano fundou 
múltiplas empresas, sites e
startups na world wide web
(www). Na área da tecnologia,
comprou a Digital Domain,
empresa de produção de efei-
tos especiais para o cinema e 
televisão que havia sido funda-
da em 1993 pelo diretor James 
Cameron.

No portfólio, que contou
com o apoio do também diretor
Michael Bay, estão produções 
como Piratas do Caribe, Trans-
formers, Vingadores, Homem 
de Ferro, entre outros, todos
sucessos de bilheteria.

Ao todo, a empresa soma
sete premiações no Oscar de
efeitos especiais. Em 2012,
a empresa foi à falência e a
Suprema Corte dos Estados
Unidos multou John Textor
em US$ 80 milhões por, entre 
outros motivos, entender que 
o americano utilizou parte
da receita e equipamentos da 
companhia para fomentar a
criação da fuboTV, canal de
streaming no país.

No ano seguinte, o novo

dono do Botafogo fundou a
Pulse Technology, empresa
especializada em hologramas
ultrarrealistas. Foi por meio
dela que ele recebeu a alcunha 
de “Guru da realidade virtual 
em Hollywood” pela revista
Forbes. Entre os feitos, a Pulse 
“reviveu” Tupac Shakur e Mi-
chael Jackson, em apresenta-
ções holográficas no Coachella
e Billboard, respectivamente,
anos após suas mortes.

TORCEDOR
Aos 57 anos, John Textor

não poupa esforços para acom-
panhar o Botafogo. Seja no ca-
marote do Estádio Nilton San-
tos ou nas arquibancadas do
setor de visitantes, ele sofre tal 
qual um torcedor alvinegro. Já 
foi visto tremulando bandeira 
do clube e tomando chuva em 
dia de partida. Em julho, via-
jou ao Chile para acompanhar 
a vitória contra o Patronato,
pela Copa Sul-Americana. No 
Brasil, ele construiu a imagem 
de investidor de sucesso, mas 
também de um animado apai-
xonado pelo time e pelo jogo 
em si.

Ele provoca essa identi-
ficação com o seguidor do
Botafogo. Não escapou, no
entanto, dos olhares des-
confiados dos brasileiros
quando chegou ao Rio. Mas 
tem superado essa condi-
ção. O rendimento do time
no Brasileirão o ajuda a cair 
nas graças do torcedor. “Eu 
gosto de ver o jogo com os
torcedores na arquibancada. 
No Estádio Nilton Santos é
mais difícil porque é muito
cheio e eu seria uma distra-
ção. Hoje, tinha mais de 40
torcedores fanáticos aqui,
então foi muito legal. Gosto 
de assistir assim, sem ser de 
terno e gravata, como faço na 
Premier League”, disse.

É preciso olhar para John
Textor com essas duas lentes, a
de um esportista, mas também
a de um cara que investe seu 
dinheiro para ter lucro e gerar 
mais receitas para seus negó-
cios. Ele trabalha para fazer
o Botafogo ganhar partidas e 
campeonatos e para que seu 
dinheiro aumente no futebol 
brasileiro.

FUTEBOL John Textor comanda a transformação do Botafogo, que 
lidera o Brasileirão, com 10 pontos de vantagem para o Palmeiras

Mecenas da Bola: John Textor foi prodígio do 
skate, pioneiro da internet e “vencedor” de Oscar

JERÔNIMO SILVA DOS SANTOS - ME, CNPJ 11.799.375/0001-80, 
I.E.13.546.785-3, localizada na Avenida, Araes Nº 1389,Bairro
Santana, NOVA XAVANTINA/MT, torna público que requereu ao 
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social e 
Ambiental, do Médio Araguaia (CODEMA), a Renovação da LO 
(Licença de Operação), empresa que atua em Serviços de
Manutenção e Reparação Mecânica de Veículos Automotores .

Á G U A S C O M O D O R O LT D A , i n s c r i t o n o C N P J
09.104.947/0001-17, localizada na Rua das Acácias, n° 627N, 
bairro Centro, em Comodoro/MT, torna público que requereu à 
SEMA-MT, a ������fi����� quanto à ��������� da barragem, 
por meio de cadastro, para ���������� de água de usos 
múltiplos, exceto para ������� de energia elétrica, localizada 
no rio sem denomina��o, coordenadas geográficas 
13°39'32.03"S e 59°46'20.67"O, no município de Comodoro - 
MT. Em atendimento a Lei de S�������� de Barragens.

STELLATO & STELLATO LTDA, CNPJ: 01.509.763/0001-25, torna 
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano – SMADES a Licen�a Ambiental tipo
A��q����� – Modalidade: L������ Prévia, L������ de I��������� e 
L������ de O�������, para atividade de Fabricação de estruturas 
pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, 
localizado a Rua Paranatinga, n° 550, Bairro Praeiro, CEP: 78070-550, 
Município de Cuiabá/MT. N�� EIA/ RIMA/ EIV.

EU DJALMA GOMES GOUVEA, inscrito no CPF: 017.754.148-25, 
torna público que requereu à Sema – Secretaria de Estado e Meio 
Ambiente, o pedido de “LICENÇA PRÉVIA, LICENÇA DE
INSTALAÇÃO, E LICENÇA DE OPERAÇÃO” para a atividade: 
CONFINAMENTO BOVINO, capacidade 3.000 animais. FAZ.
PROGRESSO– zona rural, gleba alta floresta, município Alta
Floresta/MT – nas coordenadas Lat.: 10°19'27,036''e Long.:
56°10'0,301''-responsável técnico: eng. agrônoma: Aline Freitas Rosa- 
(65) 9 9624-6297 aline-rosafreitas@hotmail.com

3ª Vara Cível de Tangará da Serra Edital de Citação Prazo do Edital: 30dias Expedido 
por determinação do MM.(ª)Juiz(a) de Direito Anderson Gomes Junqueira Processo n. 
1002383-82.2020.8.11.0055 Valor da causa: R$ 36.330,92 Espécie: Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária Polo Ativo: Nome: BANCO VOLKSWAGEN S.A. Polo Passivo: 
Nome: Joao Lopes Neto Finalidade: Efetuar A ������� do Polo Passivo, acima q����fi����, 
atualmente em lugar incerto ou ��� sabido, para, querendo, nos prazos indicados, requerer o 
Pagamento Do Débito e/ou Contestar A A���, conforme despacho, ������� inicial e 
documentos vinculados disponíveis no Portal de S��v���� do Tribunal de ������� do Estado 
de Mato Grosso, cujas instru�ões de acesso seguem descritas neste documento.
Advertências: a) Pagamento: Poderá a parte ré, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o 
pagamento da integralidade do débito pendente, de acordo com os valores apresentados na 
inicial e indicados acima, hipótese em que o bem lhe será restituído livre do ônus. b) N��
sendo efetuado o pagamento, no prazo indicado, ����������-��-�� a posse e a propriedade 
plena e exclusiva do bem no patrimônio da parte autora. c) Prazo: O prazo para Contestar a 
���� é de 15 (quinze) dias. d) A parte ré poderá contestar a ����, ainda que tenha efetuado o 
pagamento, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar a ������������ e) N��
sendo contestada a ����, ��������-��-�� aceitos pela parte requerida, como verdadeiros, os 
fatos alegados na ���� vestibular. f) N�� sendo encontrado o bem, ou ��� estando este na 
posse da parte ré, poderá a presente demanda ser convertida, a pedido da parte autora, em 
���� de depósito (art. 4º do Decreto-Lei nº 911/69). Resumo Da ������� Inicial: "Banco 
Volkswagen S.A interpôs perante este Juízo A��� de Busca e A�������� com pedido liminar 
em face de ���� Lopes Neto, alegando que fi������� o bem móvel veículo Marca 
Volkswagen, modelo Gol Track(Urban Completo), chassi n.º 9BWAG45U4JP054922, ano de 
fabrica��o 2017 e modelo 2018, cor Laranja Cannyon, placa QCQ6589, renavam
01133075328, concedendo crédito no valor de R$37.663,20, que em contrapartida o 
requerido teria que pagar 36 parcelas fix� e mensais de R$273,83. No entanto em 
26/02/2018 o requerido interrompeu o regular pagamento das parcelas, incorrendo em mora 
desde ������ Portanto requer o deferimento da liminar da busca e ��������� do bem móvel 
fi��������; a �������� de fi�� depositário Luiz Marcio Martins dos Santos e Kalil Jorge 
Haddad A��; o arbitramento de multa diária para a hipótese de recusa do devedor na entrega 
do bem e dos seus respectivos ����������; a ������� da parte ré contados da �x������ da 
liminar da busca e ��������� para quitar o débito no valor de R$36.330,92 e/ou no prazo de 
15 ���� �������� �� �x������ �� ������� ���� ���������� ��� �������� à �������� ����; �
procedência do pedido autoral para tornar ��fi����v� a ������������ da propriedade do bem 
móvel à parte requerente..." Despacho/ �������: Compulsando os autos, v���fi�� que já 
foram realizadas várias tentativas de ������� pessoal da parte requerida, por meio de carta 
'AR' e por mandado, restando estas inexitosas, mesmo após a busca de seu �������� junto 
aos sistemas Sisbajud, Renajud, Infojud e Siel. Assim, ��� resta outra alternativa, �����
acolher o pedido de ������� por edital da parte requerida, pleiteado no Id. n° 128418057. Ante 
o exposto, acolho o pedido de Id. n° 128418057 e determino a ������� por edital, da parte 
requerida, pelo prazo de 30 dias, advertindo-a que caso ��������� inerte, ser-lhe-á 
nomeado curador especial, sendo que desde já nomeio a Defensoria Pública para tanto. 
Tendo em vista que, pelo momento, ��� existem os sítios eletrônicos mencionados no art. 
257, II, �� �ó���� �� �������� ��v��, ��������� � ���������� �� ������ �� ������� �� j�����
local de ampla ����������, com fundamento no parágrafo único do mesmo dispositivo legal. 
Às providências. Cumpra-se. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, 
no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será �fix��� no lugar de 
costume e publicado na forma da Lei. Eu, Regiane Gomes De Souza, digitei. Tangará da 
Serra, 26 de setembro de 2023.

Á G U A S C O M O D O R O LT D A , i n s c r i t o n o C N P J
09.104.947/0001-17, localizada na Rua das Acácias, n° 627N, 
bairro Centro, em Comodoro/MT, torna público que requereu à 
SEMA-MT, a ������fi����� quanto à ��������� da barragem, 
por meio de cadastro, para ���������� de água de usos 
múltiplos, exceto para ������� de energia elétrica, localizada 
no rio sem denomina��o, coordenadas geográficas 
13°39'32.03"S e 59°46'20.67"O, no município de Comodoro - 
MT. Em atendimento a Lei de S�������� de Barragens.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA ASSEMBLEIA GERAL DO INSTITUTO VISÃO 

PARA TODOS -  MT- IVPT
Na qualidade de PRESIDENTE do INSTITUTO VISÃO PARA
TODOS- MT- IVPT, comunico todos os respectivos associados para 
a Assembleia Geral Ordinária, a ocorrer no dia 07/10/2023, as 19:00 
horas, no seguinte local: Rua H-8 - Quadra 03 - nº 18 - Bairro Nossa 
Senhora Aparecida - Cuiabá- MT - CEP 78.090-678, Versando sobre 
os seguintes pontos: 1 - Mudança de Endereço da Sede,
Comunicação da Saída de Membros e Votação de Novos Membros. 
Conforme previsto em nosso ESTATUTO, se em primeira chamada 
não for contabilizado o numero mínimo de participantes, será 
realizada nova Chamada, após decorridos 30 (Trinta), minutos do 
horário marcado para o seu Início. Os associados que não Puderem 
comparecer na data e no horário marcados poderão nomear
procuradores, através de instrumento com firma devidamente
reconhecida em cartório, para representa-los, dando-lhes, inclusive, 
poder para votar em seu nome. Lembro-lhes que estarão impedidos 
de tomar parte nas deliberações desta Assembleia Geral todos 
aqueles que se encontrem em débito com suas obrigações
associativas. Contando com a presença e a participação dos
Senhores e Senhoras, Subscrevo-me 
Cuiabá-MT, 02 de Outubro de 2023.

CIDADE UF LOTEAMENTO QUADRA E LOTE CLIENTE PARCELAS EM 
ATRASO

Rondonópolis MT Residencial Parque dos Lírios Mª Auxiliadora Qd 032 Lt 005 Jean Rene Jules 008 a 017/180

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE RESCISÃO CONTRATUAL
NOTA: SÓLIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDAPessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ: 07.484.175/0001-60, localizada na Rua Sete de Setembro, 152 - 
Centro Anápolis/GO, na qualidade de proprietária do loteamento acima descrito, tendo em vista a não localização de Vossa Senhoria e após inúmeras e inúteis tentativas de 
recebimento do débito supracitado, serve-se da presente NOTIFICAÇÃO para constituir V. Sª. em mora, nos termos do Artigo 32, caput, da Lei nº 6.766/79 e dar-lhe o prazo 
improrrogável de 30 DIAS, a contar da publicação deste, para regularização do débito acima  descrito, ficando certo que o não pagamento do débito no prazo supracitado implicará 
na imediata e automática rescisão do Contrato de Compra e Venda, independentemente de qualquer outro aviso, interpelação ou ação Judicial. 

 Leilão 001/2023/PMBB/MT

Encerramento: 24/10/2023 à partir das 14h (horário de Cuiabá/MT)
Bens: Sucatas diversas, veículos, tratores, lancha, entre outros.
Visitações (obrigatório agendar): contato@polileiloes.com.br
Edital Completo, Condições de Venda, Informações e Fotos dos Bens
disponível em: www.polileilões.com.br 

E-mail contato@polileiloes.com.br | Whatsapp (65) 99671-9462
Leiloeira Poliana Mikejevs Calça | Matrícula Jucemat nº 18

Inf.: Tel: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial Jucesp 266 - www.milanleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo 
Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo 
descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.  Local da realização dos leilões presencias e on-line: 
Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São Paulo/SP. Localização do imóvel: CANARANA - MT. 
BAIRRO CIDADE JARDIM. Rua Saudades, n°288, esquina c/ a Rua Dom Aquino, (Lt 11 da Qd 0). Casa. Áreas Totais. Terr. 
576,00m² e constr. 265,00m²(estimada no local). Matr. 14.602 do 1°RI Local. Obs.: Construção e numeração predial pendentes de 
averbação no RI. Regularização e encargos perante os órgãos competentes correrão por conta do comprador. Ocupada. (AF)  1º 
Leilão: 06/11/2023, às 15h. Lance mínimo: R$ 475.241,53 e 2º Leilão: 09/11/2023, às 15h. Lance mínimo: R$ 
270.600,00  (caso não seja arrematado no 1º leilão)  Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro.  Da 
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao 
evento.  O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o 
direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no 
parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições 
de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br

1ºLEILÃO: 06/11/2023 Às 15h. - 2ºLEILÃO: 09/11/2023 Às 15h.

Associação Médica de Mato Grosso - AMMT
CNPJ: 03.111.465/0001-08

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
(Assembleia de Delegados)

A Associação de Mato Grosso (AMMT), com sede na Avenida Jornalista
Arquimedes Pereira Lima, 7472, Altos do Coxipó, Cuiabá - MT, por meio
de seu Presidente, em conformidade com os preceitos estatutários, con-
voca todos os médicos associados para comparecerem à Assembleia
Geral Extraordinaria (Assembleia de Delegados), na forma do artigo
14, §3º, C do Estatuto, que ocorrerá na sede da associação no dia 18 de
outubro de 2023, às 18:30h em primeira chamada e em segunda chama-
da as 19:00h, com as seguintes pautas: - Posse da Diretoria Eleita para
o Triênio 2024-2026; - Condições e procedimentos de negociação com
os médicos inadimplentes com a AMMT; - Condições e procedimentos
de negociação com os médicos inadimplentes com a VIVO; - Passivos
da AMMT; - Ações Judiciais; - Apresentação da Assessoria Jurídica e
Escritório de Contabilidade;- Assuntos Correlatos. Cuiabá, 9 de outubro
de 2023. Anderson Andreu Cunha, Presidente em exercício da As-
sociação Médica. (10/10/2023)

Associação Médica de Mato Grosso - AMMT
CNPJ: 03.111.465/0001-08

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária
(Assembleia de Delegados)

A Associação de Mato Grosso (AMMT), com sede na Avenida Jornalis-
ta Arquimedes Pereira Lima, 7472 – Altos do Coxipó – Cuiabá-MT, por
meio de seu Presidente, em conformidade com os preceitos estatutários,
convoca todos os médicos associados para comparecerem à Assem-
bleia Geral Extraordinaria(Assembleia de Delegados), na forma do
artigo 14, §3º, C do Estatuto, que ocorrerá na sede da associação no dia
18 de outubro de 2023, às 19:30h em primeira chamada e em segunda
chamada as 20:00h, com as seguintes pautas: - tomada de contas da
Diretoria e aprovação da prestação de contas da Gestão (incluidos os
exercícios financeiros do período da pandemia). Cuiabá, 9 de outubro de
2023. Anderson Andreu Cunha, Presidente em exercício da Asso-
ciação Médica. (10/10/2023)

Á G U A S C O M O D O R O LT D A , i n s c r i t o n o C N P J
09.104.947/0001-17, localizada na Rua das Acácias, n° 627N, 
bairro Centro, em Comodoro/MT, torna público que requereu à 
SEMA-MT, a ������fi����� quanto à ��������� da barragem, 
por meio de cadastro, para ���������� de água de usos 
múltiplos, exceto para ������� de energia elétrica, localizada 
no rio sem denomina��o, coordenadas geográficas 
13°39'32.03"S e 59°46'20.67"O, no município de Comodoro - 
MT. Em atendimento a Lei de S�������� de Barragens.

EU DJALMA GOMES GOUVEA, inscrito no CPF: 017.754.148-25, 
torna público que requereu à Sema – Secretaria de Estado e Meio 
Ambiente, o pedido de “LICENÇA PRÉVIA, LICENÇA DE
INSTALAÇÃO, E LICENÇA DE OPERAÇÃO” para a atividade:
CONFINAMENTO BOVINO, capacidade 3.000 animais. FAZ.
PROGRESSO– zona rural, gleba alta floresta, município Alta
Floresta/MT – nas coordenadas Lat.: 10°19'27,036''e Long.:
56°10'0,301''-responsável técnico: eng. agrônoma: Aline Freitas Rosa- 
(65) 9 9624-6297 aline-rosafreitas@hotmail.com

Á G U A S C O M O D O R O LT D A , i n s c r i t o n o C N P J
09.104.947/0001-17, localizada na Rua das Acácias, n° 627N, 
bairro Centro, em Comodoro/MT, torna público que requereu à 
SEMA-MT, a ������fi����� quanto à ��������� da barragem, 
por meio de cadastro, para ���������� de água de usos 
múltiplos, exceto para ������� de energia elétrica, localizada 
no rio sem denomina��o, coordenadas geográficas 
13°39'32.03"S e 59°46'20.67"O, no município de Comodoro - 
MT. Em atendimento a Lei de S�������� de Barragens.

STELLATO & STELLATO LTDA, CNPJ: 01.509.763/0001-25, torna 
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano – SMADES a Licen�a Ambiental tipo
A��q����� – Modalidade: L������ Prévia, L������ de I��������� e 
L������ de O�������, para atividade de Fabricação de estruturas 
pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, 
localizado a Rua Paranatinga, n° 550, Bairro Praeiro, CEP: 78070-550, 
Município de Cuiabá/MT. N�� EIA/ RIMA/ EIV.

EU DJALMA GOMES GOUVEA, inscrito no CPF: 017.754.148-25, 
torna público que requereu à Sema – Secretaria de Estado e Meio 
Ambiente, o pedido de “LICENÇA PRÉVIA, LICENÇA DE
INSTALAÇÃO, E LICENÇA DE OPERAÇÃO” para a atividade:
CONFINAMENTO BOVINO, capacidade 3.000 animais. FAZ.
PROGRESSO– zona rural, gleba alta floresta, município Alta
Floresta/MT – nas coordenadas Lat.: 10°19'27,036''e Long.:
56°10'0,301''-responsável técnico: eng. agrônoma: Aline Freitas Rosa- 
(65) 9 9624-6297 aline-rosafreitas@hotmail.com

AGROPECUÁRIA MAGGI LTDA 00.315.457/0001-95., CNPJ , torna 
público que requereu a Prefeitura de Sapezal, Renovação da LO nº 
319022/2019, para extração de cascalho, localizada nas
coordenadas geográficas 13°47'35''100 S / 58°57'01''857 W, Estrada 
SZ-01, KM 34 a margem esquerda, s/n, Fazenda Água Quente, Zona 
Rural de Sapezal/MT.

EUGENIO PREIMA, CPF: 216.466.519-87, torna público que
requereu a Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
Ciência e Tecnologia- , a emissão das seguintes SEMATEC/Sorriso
licenças: Licença municipal, Licença Prévia-LP, Licença de
Instação-LI e Licença de Operação-LO, para extração de
cascalho em uma área de 31,05 hectares, localizada na Fazenda 
Preima, Sorriso-MT, sob as seguintes coordenadas geográficas: 
12°27'01”931/55°44'05”452 latitude e longitude, respectivamente. 

T. FALAVINHA & CIA LTDA, torna público que requereu junto à 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente-SEMA, o pedido de Licença 
Ambiental Adesão de Compromisso-LAC para atividade Picador 
Móvel Florestal, localizada Fazenda Humaitá , Rodovia BR 364 KM 
748 no município de Nova Marilândia/MT

R A I M U N D O N O N ATO S O U Z A S A N TO S LT D A - C N P J 
48.744.497/0001-89, CEP: 78.175-000, torna público que requer à 
SECRETARIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE- SEMA/MT a 
Licença Ambiental Simplificada – LAS para a atividades de
Metalurgia dos metais preciosos e Fundição de metais não-
ferrosos e suas ligas (Beneficiamento de metais preciosos).
Localizado na RUA LEONIDIO DE PAULA CORREA, número 434, 
bairro CENTRO, município POCONE-MT (10/10/2023)

CONDOMINIO CIVIL PANTANAL SHOPPING, inscrita sob o CNPJ
nº 06.954.647/0001-39, torna público que está requerendo à Secreta-
ria Estadual de Meio Ambiente (SEMA) de Cuiabá - MT a Renovação
da Licença Instalação (LI), para a ampliação de 3.199,86 m², locali-
zado na Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº s/n, Bairro Jardim
Aclimação – Cuiabá-MT. (10/10/2023)

CLASSIDIÁRIO - Fone:  2139-8929

Neovg Derivados de Petróleo S/A
CNPJ/ME nº 05.289.374/0001-92 – NIRE 51.300.014.742

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
A Diretoria convoca os acionistas a se reunirem, em 1ª convocação, em 24/10/2023, às 10h00, e, em 2ª 
convocação, em 24/10/2023, às 10h30, na sede da Companhia, na Rodovia BR 163-364 MT, km 444, 
s/nº, Novo Mundo, Várzea Grande-MT, para deliberarem sobre (i) o andamento do processo de benefício 
fiscal da Companhia; e (ii) outros assuntos de interesse da Companhia. Várzea Grande, 10/10/2023. 
Alexandre Wonhrath da Gama e Silva – Diretor Presidente. (10, 11 e 12/10/2023)

CLASSIDIÁRIO 
Fone: 

2139-8929
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JORNAL IMPRESSO E DIGITAL COM CIRCULAÇAO EM 
TODO ESTADO DE MATO GROSSO

www.diariodecuiaba.com.br
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A empresa RAINHA DA SERRA AGRONEGOCIOS EIRELLI, inscrita 
no CNPJ 32.331.567/0001-37, torna público que requereu junto a Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMEA - de Tangara da 
Serra/MT, o pedido de Licenciamento Ambiental, sendo a LAS – Licen-
ça Ambiental Simplificada - para a implantação da Usina Fotovoltaica de 
microgeração distribuída denominada UFV Sorte, com potência de 5,0 
MW, a ser instalada na zona rural do município de Tangara da Serra/MT.

CMF Construções Ltda - CNPJ 02.245.010/0001-12, torna 
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Am-
biente e Desenvolvimento Urbano Sustentável - SMADESS, 
a Licença de Operação para 2ª etapa do “Condomínio Resi-
dencial Arbo Iguatemi”, sito á Rua J, s/n, área desmembrada 
“1A”, bairro Parque Atalaia, Cuiabá/MT.

CONSÓRCIO AGRIMEX, CNPJ 21.158.466/0001-90, torna público que re-
quereu junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA, para atividade 
de extração de cascalho, localizada na Fazenda Vale do Tucanã, município de 
Juruena, atendimento as Obras Pavimentação da MT-170, trecho: Porto Santo 
Antônio das Lendas - divisa MT/AM; Subtrecho: Entrº MT (420) (A) (Castanhei-
ra) - Entrº MT 206 (A) /418 (B) (Colniza); Segmento: Km 866,20 ao Km 905,50; 
Extensão: 39,30 Km - Lote 02.

A. SCH ASSISTENCIA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 47.722.192/0001-
03, torna público que requereu junto a SAMATEC/SORRISO/MT a Licença 
Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) para 
atividade de Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agri-
cultura e pecuária, localizada na Rua Anturios, N 2110, BRCAO 02 LOTE 02 
QUADRA9B, Boa Esperança, Município de Sorriso/MT, não foi determinado 
EIA-RIMA. (TOP PROJETOS 3544-0266)

GERMANY CAR SERVICE CUIABA LTDA, CNPJ Nº 30.851.972/0001-
50, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Urbano-SMADES, a renovação da Licença de Ope-
ração-LO para atividade serviço de manutenção e reparação mecânica 
de veículos automotores, localizado na Avenida Miguel Sutil, nº 8920, 
bairro Santa Rosa, CEP: 78040-365, Cuiabá-MT.

GENI GAROFALLO MUNHOZ, inscrita no CPF nº 095.004.708-29, torna pu-
blico que requereu junto a SEMDER/Comodoro/MT, o pedido de renovação da 
Licença de Operação para extração de cascalho em área localizada no Sitio 
São João, zona rural do municipio de Comodoro/MT. Referencia Processo 
SEMDER n° 004/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA-MT.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2023.

PREGÃO PRESENCIAL SRP n° 027/2023.
Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos laboratorial 
e odontológico, visando atender as necessidades da Secretaria Munici-
pal de Saúde. Contratada: R. C. Equipamentos Hospitalares Ltda. CNPJ 
10.830.704/0001-45. Data da assinatura: 05/10/2023. Validade: 12 meses. 
Valor global: R$ 49.655,00 (quarenta e nove mil seiscentos e cinquenta e 
cinco reais). Alessandro dos Santos Oliveira. Pregoeiro.

APREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA-MT.
PORTARIA Nº 288/GP/2023. De 09 de Outubro de 2023. “Dispõe sobre 
a aprovação do projeto de Pavimentação Asfáltica no perímetro urbano 
do município de Pontal do Araguaia-MT”, e dá outras providências. O 
Sr. Adelcino Francisco Lopo, Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia/
MT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei, pela 
presente portaria, resolve: Artigo 1°. Por meio desta Portaria, através 
do Setor de Engenharia do Município de Pontal do Araguaia/MT, tornar 
público a aprovação do projeto de pavimentação asfáltica e drenagem 
de águas pluviais no perímetro urbano, conforme discriminação abaixo: 
TRECHO: Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais de 
Vias urbanas totalizando 355,61 metros de extensão, com área total 
de 2.340,35 metros quadrados, conforme indicado em projeto, nas 
vias: Avenida Ayrton Senna e rua 09 Irmãos em Pontal do Araguaia/
MT. Responsável pela elaboração. Flavia Lima Cunha Callejas. Enge-
nheira Civil. CREA 121416547-8. Rafael Nicodemos Moreschi Bruzzon. 
Eng. Civil, Sanitarista e Ambiental. CREA 121366604-0. Responsável 
pela aprovação. Carlos Antônio de Oliveira. Engenheiro Civil. CREA
MT 4969. Artigo 2°. O projeto aprovado é composto pelos Volumes I, 
II e III, que estão anexados na aba anexos do Projeto Básico/Termo de 
Referência na Plataforma TRANSFEREGOV no âmbito do Convênio 
nº 925751/2021. Artigo 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrária. Pontal do Araguaia/
MT, 09 de outubro de 2023. Adelcino Francisco Lopo. Prefeito Munici-
pal. Carlos Antônio de Oliveira. Eng. Civil – CREA MT 4969.

“Aquicultura Pantanal Ltda”, nome fantasia Aquicultura Pantanal, CNPJ: 
13.158.146/0001-01, instalada na Rua F, nº 215, Distrito Industrial, Cuiabá/MT, CEP
78.098-320, Coord. Geog. de Ref.: Lat. 15º 39’ 48,80’’ S e Long. 55º 58’ 47,70” W, 
torna-se público, que está requerendo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano de Cuiabá, Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação (LI) 
da ampliação e Renovação da Licença de Operação (LO). para atividade Fabricação 
de Rações Balenceadas para animais – Proc. nº 68284/2012 (SEMA). Alteração da 
Razão Social e CNPJ. RT – Eng. San. João Bosco de Siqueira (Cel. 65 9. 8414 9095).

LAERCIO PERES, CPF 547.879.128-8, torna público que 
requereu a Secretaria Municipal de Meio Ambiente SEMMA-
-BG, Licenças Prévia, de Instalação e de Operação, para ati-
vidade de Piscicultura no Rancho Nossa Senhora Aparecida 
no município Barra do Garças-MT. Sem EIA/RIMA. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO. REUNIÃO DE SÓCIOS DA EMPRESA UMUARAMA PARTICIPAÇOES E AD-
MINISTRAÇAO LTDA. Na qualidade de sócios da sociedade empresária limitada UMUARAMA PARTICIPA-
ÇOES E ADMINISTRAÇAO LTDA., CNPJ no. 14.326.330/0001-86, ficam convocados todos os demais sócios 
para participarem da REUNIÃO DE SÓCIOS, conforme prevê a Cláusula Quarta do Contrato Social em vigên-
cia, no dia 27 de outubro de 2023 as 09:00hs em primeira chamada e as 09:30hs em segunda e última 
chamada (fuso de Mato Grosso). A reunião acontecerá de forma on line, pela plataforma digital google meet, 
pelo link de acesso,  https://meet.google.com/yff-mvra-rzz para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) 
Alteração da administração da sociedade; b) Outros Assuntos de interesse social; Os sócios que não 
puderem comparecer na data e horário marcados poderão se fazer representar por procuradores devidamente 
constituídos através de outorga de mandato, com especificação precisa dos poderes e dos atos autorizados. 
Contando com a presença e a participação de V. Sas., subscrevo-me. Cuiabá, 09 de outubro de 2.023. Amanda 
Trevisan. Carlos Trevisan. Tatiana Trevisan. Thais Trevisan Domingues. Rodrigo Trevisan.

22, 25 e 26-01/2210, 11 e 12-10/23
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Aviso de Licitação
Pregão Presencial n.º 31/2023

APREFEITURAMUNICIPAL DE NOVAGUARITA– 
MT, através da sua Pregoeira interina, torna público 
para conhecimento dos interessados, a publicação 
do Edital Complementar 01/2023 do Pregão
P r e s e n c i a l n . º 3 1 / 2 0 2 3 , c u j o o b j e t o é :
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
N A P R E S T A Ç Ã O D E S E R V I Ç O S D E
FORNECIMENTO DE ACESSO À INTERNET VIA
F I B R A Ó T I C A , C O M P R E E N D E N D O A
M A N U T E N Ç Ã O D A C O N E X Ã O ,
E Q U I P A M E N T O S , C O M O D A T O E
INSTALAÇÕES, EM ATENDIMENTO À DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA GUARITA/MT, tudo em conformidade com as 
características técnicas e quantitativos descritos em 
Edital.
Conforme Edital nos termos da Lei Federal n.º 
8.666/93 e alterações posteriores, neste Município 
de Nova Guarita - MT, com data prevista para 
abertura no dia 11/10/2023, às 08:30 horas. Cópias 
do edital e informações poderão ser obtidas na 
Prefeitura Municipal localizada na Av. dos
Migrantes, Travessa 01, N° 30, em Nova Guarita – 
MT, no horário das 07:00h às 12:00h ou através do 
site .www.novaguarita.mt.gov.br
Nova Guarita – MT, em 09 de outubro de 2023.

Graciela Schuster
Pregoeira Oficial

CONVOCAÇÃO - EDITAL DE ASSEMBLÉIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA

S I N T V I S A F - R - S I N D I C A T O D O S
T R A B A L H A D O R E S E M E M P R E S A S D E
VIGILÂNCIA, TRANSPORTE DE VALORES E
SIMILARES DE ALTA FLORESTA E REGIÃO,
inscrito no CNPJ sob o nº. 33.684.143/0001-19, com 
sede no endereço sito à Rua E2, nº. 225, Setor E, 
Alta Floresta/MT, neste ato representado por seu 
Presidente em exercício, Sr. WILDEVAGNER
FERNANDES DE CARVALHO, no uso de suas 
atribuições estatutárias, amparado no artigo 8º da 
CF c/c artigo 1º da Convenção 98 da OIT e no 
Estatuto Social, através do presente edital
CONVOCA toda a categoria profissional dos
Trabalhadores em Empresas de Segurança,
Vigilância, Transportes de Valores, Segurança
Eletrônica, Segurança Orgânica, Escolta Armada, 
Segurança Pessoal, Segurança Patrimonial,
Monitoramento e Serviço de Portaria. EXCETO a 
categoria dos trabalhadores em transporte de
valores, nas bases de valores, atendimento de caixa 
eletrônico, escolta armada de transporte de valores 
e tesouraria dos Municípios de sua base territorial: 
Alta Floresta, Apiacás, Aripuanã, Brasnorte,
Carlinda, Castanheira, Cláudia, Colíder, Colniza, 
Cotriguaçu, Guarantã do Norte, Indiavaí, Ipiranga do 
Norte, Itanhangá, Itaúba, Juara, Juína, Juruena, 
Marcelândia, Matupá, Nova Bandeirantes, Nova 
Canaã do Norte, Nova Guarita, Nova Monte Verde, 
Nova Santa Helena, Nova Ubiratã, Novo Horizonte 
do Norte, Novo Mundo, Paranaíta, Peixoto de
Azevedo, Porto dos Gaúchos, Reserva do Cabaçal, 
Santa Carmem, Tabaporã, Terra Nova do Norte e 
Vera, para Assembleia Geral Extraordinária, a ser 
realizada no dia 14 do mês de outubro do ano de 
2023 sábado, às 08h00minh (oito horas) em
primeira convocação e às 08h30minh (oito horas e 
t r in ta minutos) com qualquer número de
participantes, na sede do sindicato, localizada a Rua 
E2, nº. 225, Setor E, Alta Floresta/MT, com a
seguinte pauta: 1) Construção e aprovação da
Pauta de Reivindicações para ser apresentada ao 
SINDESP-MT , a fim de celebrar a Convenção 
Coletiva de Trabalho – CCT/2024; 2) Delegação de 
poderes, na forma do Estatuto, para discutir a 
CCT/2024; 3) Instalação de Assembleia em caráter 
permanente enquanto perdurarem as negociações 
da CCT/2024; 4) Autorização para ingresso de
dissídio coletivo ou quaisquer outras medidas
judiciais em defesa dos direitos e interesses dos 
membros da categoria representada, em caso de 
impasse total ou parcial das negociações com o 
SINDESP/MT acerca da Convenção Coletiva de 
Trabalho – CCT/2024. Alta Floresta/MT, 09 de
outubro de 2023.

WILDEVAGNER FERNANDES DE CARVALHO
Presidente do SINTVISAF-R /MT

Estadão Conteúdo

Líder do Campeonato Bra-
sileiro, com sete pontos de van-
tagem para o RB Bragantino, o 
Botafogo vive uma transforma-
ção desde a última temporada 
muito graças a um nome: John 
Textor, dono da Sociedade
Anônima do Futebol (SAF) do 
clube carioca. Em 2021, quando
surgiram os primeiros indícios
de que o americano estava inte-
ressado em assumir o controle 
do futebol, o Botafogo dispu-
tava a Série B. Hoje, é favorito 
para conquistar seu terceiro
título nacional.

Textor é um dos mais novos
Mecenas da Bola. Além do clu-
be brasileiro, o empresário tem
controle sobre o Crystal Palace,
time da Inglaterra, e também 
do Lyon, da França. Em 2022, 
o Botafogo concretizou a venda
de 90% de suas ações para o
Eagle Holding, fundo de inves-
timentos do divertido magnata
americano. O interesse de Tex-
tor pelo futebol se iniciou em 
2021, com o investimento no
clube inglês, mas ele já tinha

uma “veia esportista” em seu 
corpo.

Nascido em Kirksville, pe-
quena cidade no Estado do
Missouri, nos Estados Unidos, 
Textor concluiu seus estudos
em um colégio público. Se-
gundo o empresário, ele cres-
ceu em uma família de classe 
média em Palm Beach, na
Flórida. Ainda na adolescên-
cia, comeAçou a se aventurar 
no mundo dos esportes, mais 
especificamente no skate - cul-
tura que se expandia na costa 
leste americana.

Em 1978, competiu e ven-
ceu o torneio de freestyle -
que premiava as melhores
manobras e estilo na pista - no 
“The Pepsi Skateboard Team
Challenge”. A competição,
patrocinada pela marca de re-
frigerantes, aconteceu em Tam-
pa, na Flórida. Hoje bilionário, 
Textor era um dos prodígios
no esporte já aos 12 anos. Ele 
chegou a derrotar o lendário
Rodney Mullen em disputa de 
freestyle e recebeu destaque
de revistas especializadas na
época.

Entretanto, o jovem ame-
ricano não conseguiu chegar
ao seu auge sobre o skate. Na 
década seguinte, precisou en-
cerrar sua carreira após uma
lesão na cabeça, que o fez ser 
hospitalizado. De acordo com 
o próprio Textor, o término
precoce fez com que ele de-
cidisse investir no ramo de
tecnologia e internet, quando 
essa área ainda “engatinhava” 
ao redor do mundo. Eram os 
primeiros passos para a cons-
trução de sua fortuna.

FORTUNA
Foi por meio destes inves-

timentos que Textor ganhou
dinheiro. Ele abriu e trabalhou 
com dezenas de empresas de 
tecnologia que fizeram com
que o empresário fortalecesse 
seu nome nesse ramo. Não
há números concretos sobre
quanto ele acumulou financei-
ramente ao longo de sua carrei-
ra, mas ele fez o nome entre os 
principais investidores ameri-
canos - antes mesmo de iniciar 
sua empreitada no esporte. Seu
patrimônio é estimado em US$
250 milhões.

No início do advento da
internet, o americano fundou 
múltiplas empresas, sites e
startups na world wide web
(www). Na área da tecnologia,
comprou a Digital Domain,
empresa de produção de efei-
tos especiais para o cinema e 
televisão que havia sido funda-
da em 1993 pelo diretor James 
Cameron.

No portfólio, que contou
com o apoio do também diretor
Michael Bay, estão produções 
como Piratas do Caribe, Trans-
formers, Vingadores, Homem 
de Ferro, entre outros, todos
sucessos de bilheteria.

Ao todo, a empresa soma
sete premiações no Oscar de
efeitos especiais. Em 2012,
a empresa foi à falência e a
Suprema Corte dos Estados
Unidos multou John Textor
em US$ 80 milhões por, entre 
outros motivos, entender que 
o americano utilizou parte
da receita e equipamentos da 
companhia para fomentar a
criação da fuboTV, canal de
streaming no país.

No ano seguinte, o novo

dono do Botafogo fundou a
Pulse Technology, empresa
especializada em hologramas
ultrarrealistas. Foi por meio
dela que ele recebeu a alcunha 
de “Guru da realidade virtual 
em Hollywood” pela revista
Forbes. Entre os feitos, a Pulse 
“reviveu” Tupac Shakur e Mi-
chael Jackson, em apresenta-
ções holográficas no Coachella
e Billboard, respectivamente,
anos após suas mortes.

TORCEDOR
Aos 57 anos, John Textor

não poupa esforços para acom-
panhar o Botafogo. Seja no ca-
marote do Estádio Nilton San-
tos ou nas arquibancadas do
setor de visitantes, ele sofre tal 
qual um torcedor alvinegro. Já 
foi visto tremulando bandeira 
do clube e tomando chuva em 
dia de partida. Em julho, via-
jou ao Chile para acompanhar 
a vitória contra o Patronato,
pela Copa Sul-Americana. No 
Brasil, ele construiu a imagem 
de investidor de sucesso, mas 
também de um animado apai-
xonado pelo time e pelo jogo 
em si.

Ele provoca essa identi-
ficação com o seguidor do
Botafogo. Não escapou, no
entanto, dos olhares des-
confiados dos brasileiros
quando chegou ao Rio. Mas 
tem superado essa condi-
ção. O rendimento do time
no Brasileirão o ajuda a cair 
nas graças do torcedor. “Eu 
gosto de ver o jogo com os
torcedores na arquibancada. 
No Estádio Nilton Santos é
mais difícil porque é muito
cheio e eu seria uma distra-
ção. Hoje, tinha mais de 40
torcedores fanáticos aqui,
então foi muito legal. Gosto 
de assistir assim, sem ser de 
terno e gravata, como faço na 
Premier League”, disse.

É preciso olhar para John
Textor com essas duas lentes, a
de um esportista, mas também
a de um cara que investe seu 
dinheiro para ter lucro e gerar 
mais receitas para seus negó-
cios. Ele trabalha para fazer
o Botafogo ganhar partidas e 
campeonatos e para que seu 
dinheiro aumente no futebol 
brasileiro.

FUTEBOL John Textor comanda a transformação do Botafogo, que 
lidera o Brasileirão, com 10 pontos de vantagem para o Palmeiras

Mecenas da Bola: John Textor foi prodígio do 
skate, pioneiro da internet e “vencedor” de Oscar

JERÔNIMO SILVA DOS SANTOS - ME, CNPJ 11.799.375/0001-80, 
I.E.13.546.785-3, localizada na Avenida, Araes Nº 1389,Bairro
Santana, NOVA XAVANTINA/MT, torna público que requereu ao 
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social e 
Ambiental, do Médio Araguaia (CODEMA), a Renovação da LO 
(Licença de Operação), empresa que atua em Serviços de
Manutenção e Reparação Mecânica de Veículos Automotores .

Á G U A S C O M O D O R O LT D A , i n s c r i t o n o C N P J
09.104.947/0001-17, localizada na Rua das Acácias, n° 627N, 
bairro Centro, em Comodoro/MT, torna público que requereu à 
SEMA-MT, a ������fi����� quanto à ��������� da barragem, 
por meio de cadastro, para ���������� de água de usos 
múltiplos, exceto para ������� de energia elétrica, localizada 
no rio sem denomina��o, coordenadas geográficas 
13°39'32.03"S e 59°46'20.67"O, no município de Comodoro - 
MT. Em atendimento a Lei de S�������� de Barragens.

STELLATO & STELLATO LTDA, CNPJ: 01.509.763/0001-25, torna 
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano – SMADES a Licen�a Ambiental tipo
A��q����� – Modalidade: L������ Prévia, L������ de I��������� e 
L������ de O�������, para atividade de Fabricação de estruturas 
pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, 
localizado a Rua Paranatinga, n° 550, Bairro Praeiro, CEP: 78070-550, 
Município de Cuiabá/MT. N�� EIA/ RIMA/ EIV.

EU DJALMA GOMES GOUVEA, inscrito no CPF: 017.754.148-25, 
torna público que requereu à Sema – Secretaria de Estado e Meio 
Ambiente, o pedido de “LICENÇA PRÉVIA, LICENÇA DE
INSTALAÇÃO, E LICENÇA DE OPERAÇÃO” para a atividade: 
CONFINAMENTO BOVINO, capacidade 3.000 animais. FAZ.
PROGRESSO– zona rural, gleba alta floresta, município Alta
Floresta/MT – nas coordenadas Lat.: 10°19'27,036''e Long.:
56°10'0,301''-responsável técnico: eng. agrônoma: Aline Freitas Rosa- 
(65) 9 9624-6297 aline-rosafreitas@hotmail.com

3ª Vara Cível de Tangará da Serra Edital de Citação Prazo do Edital: 30dias Expedido 
por determinação do MM.(ª)Juiz(a) de Direito Anderson Gomes Junqueira Processo n. 
1002383-82.2020.8.11.0055 Valor da causa: R$ 36.330,92 Espécie: Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária Polo Ativo: Nome: BANCO VOLKSWAGEN S.A. Polo Passivo: 
Nome: Joao Lopes Neto Finalidade: Efetuar A ������� do Polo Passivo, acima q����fi����, 
atualmente em lugar incerto ou ��� sabido, para, querendo, nos prazos indicados, requerer o 
Pagamento Do Débito e/ou Contestar A A���, conforme despacho, ������� inicial e 
documentos vinculados disponíveis no Portal de S��v���� do Tribunal de ������� do Estado 
de Mato Grosso, cujas instru�ões de acesso seguem descritas neste documento.
Advertências: a) Pagamento: Poderá a parte ré, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o 
pagamento da integralidade do débito pendente, de acordo com os valores apresentados na 
inicial e indicados acima, hipótese em que o bem lhe será restituído livre do ônus. b) N��
sendo efetuado o pagamento, no prazo indicado, ����������-��-�� a posse e a propriedade 
plena e exclusiva do bem no patrimônio da parte autora. c) Prazo: O prazo para Contestar a 
���� é de 15 (quinze) dias. d) A parte ré poderá contestar a ����, ainda que tenha efetuado o 
pagamento, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar a ������������ e) N��
sendo contestada a ����, ��������-��-�� aceitos pela parte requerida, como verdadeiros, os 
fatos alegados na ���� vestibular. f) N�� sendo encontrado o bem, ou ��� estando este na 
posse da parte ré, poderá a presente demanda ser convertida, a pedido da parte autora, em 
���� de depósito (art. 4º do Decreto-Lei nº 911/69). Resumo Da ������� Inicial: "Banco 
Volkswagen S.A interpôs perante este Juízo A��� de Busca e A�������� com pedido liminar 
em face de ���� Lopes Neto, alegando que fi������� o bem móvel veículo Marca 
Volkswagen, modelo Gol Track(Urban Completo), chassi n.º 9BWAG45U4JP054922, ano de 
fabrica��o 2017 e modelo 2018, cor Laranja Cannyon, placa QCQ6589, renavam
01133075328, concedendo crédito no valor de R$37.663,20, que em contrapartida o 
requerido teria que pagar 36 parcelas fix� e mensais de R$273,83. No entanto em 
26/02/2018 o requerido interrompeu o regular pagamento das parcelas, incorrendo em mora 
desde ������ Portanto requer o deferimento da liminar da busca e ��������� do bem móvel 
fi��������; a �������� de fi�� depositário Luiz Marcio Martins dos Santos e Kalil Jorge 
Haddad A��; o arbitramento de multa diária para a hipótese de recusa do devedor na entrega 
do bem e dos seus respectivos ����������; a ������� da parte ré contados da �x������ da 
liminar da busca e ��������� para quitar o débito no valor de R$36.330,92 e/ou no prazo de 
15 ���� �������� �� �x������ �� ������� ���� ���������� ��� �������� à �������� ����; �
procedência do pedido autoral para tornar ��fi����v� a ������������ da propriedade do bem 
móvel à parte requerente..." Despacho/ �������: Compulsando os autos, v���fi�� que já 
foram realizadas várias tentativas de ������� pessoal da parte requerida, por meio de carta 
'AR' e por mandado, restando estas inexitosas, mesmo após a busca de seu �������� junto 
aos sistemas Sisbajud, Renajud, Infojud e Siel. Assim, ��� resta outra alternativa, �����
acolher o pedido de ������� por edital da parte requerida, pleiteado no Id. n° 128418057. Ante 
o exposto, acolho o pedido de Id. n° 128418057 e determino a ������� por edital, da parte 
requerida, pelo prazo de 30 dias, advertindo-a que caso ��������� inerte, ser-lhe-á 
nomeado curador especial, sendo que desde já nomeio a Defensoria Pública para tanto. 
Tendo em vista que, pelo momento, ��� existem os sítios eletrônicos mencionados no art. 
257, II, �� �ó���� �� �������� ��v��, ��������� � ���������� �� ������ �� ������� �� j�����
local de ampla ����������, com fundamento no parágrafo único do mesmo dispositivo legal. 
Às providências. Cumpra-se. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, 
no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será �fix��� no lugar de 
costume e publicado na forma da Lei. Eu, Regiane Gomes De Souza, digitei. Tangará da 
Serra, 26 de setembro de 2023.

Á G U A S C O M O D O R O LT D A , i n s c r i t o n o C N P J
09.104.947/0001-17, localizada na Rua das Acácias, n° 627N, 
bairro Centro, em Comodoro/MT, torna público que requereu à 
SEMA-MT, a ������fi����� quanto à ��������� da barragem, 
por meio de cadastro, para ���������� de água de usos 
múltiplos, exceto para ������� de energia elétrica, localizada 
no rio sem denomina��o, coordenadas geográficas 
13°39'32.03"S e 59°46'20.67"O, no município de Comodoro - 
MT. Em atendimento a Lei de S�������� de Barragens.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA ASSEMBLEIA GERAL DO INSTITUTO VISÃO 

PARA TODOS -  MT- IVPT
Na qualidade de PRESIDENTE do INSTITUTO VISÃO PARA
TODOS- MT- IVPT, comunico todos os respectivos associados para 
a Assembleia Geral Ordinária, a ocorrer no dia 07/10/2023, as 19:00 
horas, no seguinte local: Rua H-8 - Quadra 03 - nº 18 - Bairro Nossa 
Senhora Aparecida - Cuiabá- MT - CEP 78.090-678, Versando sobre 
os seguintes pontos: 1 - Mudança de Endereço da Sede,
Comunicação da Saída de Membros e Votação de Novos Membros. 
Conforme previsto em nosso ESTATUTO, se em primeira chamada 
não for contabilizado o numero mínimo de participantes, será 
realizada nova Chamada, após decorridos 30 (Trinta), minutos do 
horário marcado para o seu Início. Os associados que não Puderem 
comparecer na data e no horário marcados poderão nomear
procuradores, através de instrumento com firma devidamente
reconhecida em cartório, para representa-los, dando-lhes, inclusive, 
poder para votar em seu nome. Lembro-lhes que estarão impedidos 
de tomar parte nas deliberações desta Assembleia Geral todos 
aqueles que se encontrem em débito com suas obrigações
associativas. Contando com a presença e a participação dos
Senhores e Senhoras, Subscrevo-me 
Cuiabá-MT, 02 de Outubro de 2023.

CIDADE UF LOTEAMENTO QUADRA E LOTE CLIENTE PARCELAS EM 
ATRASO

Rondonópolis MT Residencial Parque dos Lírios Mª Auxiliadora Qd 032 Lt 005 Jean Rene Jules 008 a 017/180

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE RESCISÃO CONTRATUAL
NOTA: SÓLIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDAPessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ: 07.484.175/0001-60, localizada na Rua Sete de Setembro, 152 - 
Centro Anápolis/GO, na qualidade de proprietária do loteamento acima descrito, tendo em vista a não localização de Vossa Senhoria e após inúmeras e inúteis tentativas de 
recebimento do débito supracitado, serve-se da presente NOTIFICAÇÃO para constituir V. Sª. em mora, nos termos do Artigo 32, caput, da Lei nº 6.766/79 e dar-lhe o prazo 
improrrogável de 30 DIAS, a contar da publicação deste, para regularização do débito acima  descrito, ficando certo que o não pagamento do débito no prazo supracitado implicará 
na imediata e automática rescisão do Contrato de Compra e Venda, independentemente de qualquer outro aviso, interpelação ou ação Judicial. 

 Leilão 001/2023/PMBB/MT

Encerramento: 24/10/2023 à partir das 14h (horário de Cuiabá/MT)
Bens: Sucatas diversas, veículos, tratores, lancha, entre outros.
Visitações (obrigatório agendar): contato@polileiloes.com.br
Edital Completo, Condições de Venda, Informações e Fotos dos Bens
disponível em: www.polileilões.com.br 

E-mail contato@polileiloes.com.br | Whatsapp (65) 99671-9462
Leiloeira Poliana Mikejevs Calça | Matrícula Jucemat nº 18

Inf.: Tel: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial Jucesp 266 - www.milanleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo 
Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo 
descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.  Local da realização dos leilões presencias e on-line: 
Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São Paulo/SP. Localização do imóvel: CANARANA - MT. 
BAIRRO CIDADE JARDIM. Rua Saudades, n°288, esquina c/ a Rua Dom Aquino, (Lt 11 da Qd 0). Casa. Áreas Totais. Terr. 
576,00m² e constr. 265,00m²(estimada no local). Matr. 14.602 do 1°RI Local. Obs.: Construção e numeração predial pendentes de 
averbação no RI. Regularização e encargos perante os órgãos competentes correrão por conta do comprador. Ocupada. (AF)  1º 
Leilão: 06/11/2023, às 15h. Lance mínimo: R$ 475.241,53 e 2º Leilão: 09/11/2023, às 15h. Lance mínimo: R$ 
270.600,00  (caso não seja arrematado no 1º leilão)  Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro.  Da 
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao 
evento.  O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o 
direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no 
parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições 
de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br

1ºLEILÃO: 06/11/2023 Às 15h. - 2ºLEILÃO: 09/11/2023 Às 15h.

Associação Médica de Mato Grosso - AMMT
CNPJ: 03.111.465/0001-08

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
(Assembleia de Delegados)

A Associação de Mato Grosso (AMMT), com sede na Avenida Jornalista
Arquimedes Pereira Lima, 7472, Altos do Coxipó, Cuiabá - MT, por meio
de seu Presidente, em conformidade com os preceitos estatutários, con-
voca todos os médicos associados para comparecerem à Assembleia
Geral Extraordinaria (Assembleia de Delegados), na forma do artigo
14, §3º, C do Estatuto, que ocorrerá na sede da associação no dia 18 de
outubro de 2023, às 18:30h em primeira chamada e em segunda chama-
da as 19:00h, com as seguintes pautas: - Posse da Diretoria Eleita para
o Triênio 2024-2026; - Condições e procedimentos de negociação com
os médicos inadimplentes com a AMMT; - Condições e procedimentos
de negociação com os médicos inadimplentes com a VIVO; - Passivos
da AMMT; - Ações Judiciais; - Apresentação da Assessoria Jurídica e
Escritório de Contabilidade;- Assuntos Correlatos. Cuiabá, 9 de outubro
de 2023. Anderson Andreu Cunha, Presidente em exercício da As-
sociação Médica. (10/10/2023)

Associação Médica de Mato Grosso - AMMT
CNPJ: 03.111.465/0001-08

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária
(Assembleia de Delegados)

A Associação de Mato Grosso (AMMT), com sede na Avenida Jornalis-
ta Arquimedes Pereira Lima, 7472 – Altos do Coxipó – Cuiabá-MT, por
meio de seu Presidente, em conformidade com os preceitos estatutários,
convoca todos os médicos associados para comparecerem à Assem-
bleia Geral Extraordinaria(Assembleia de Delegados), na forma do
artigo 14, §3º, C do Estatuto, que ocorrerá na sede da associação no dia
18 de outubro de 2023, às 19:30h em primeira chamada e em segunda
chamada as 20:00h, com as seguintes pautas: - tomada de contas da
Diretoria e aprovação da prestação de contas da Gestão (incluidos os
exercícios financeiros do período da pandemia). Cuiabá, 9 de outubro de
2023. Anderson Andreu Cunha, Presidente em exercício da Asso-
ciação Médica. (10/10/2023)

Á G U A S C O M O D O R O LT D A , i n s c r i t o n o C N P J
09.104.947/0001-17, localizada na Rua das Acácias, n° 627N, 
bairro Centro, em Comodoro/MT, torna público que requereu à 
SEMA-MT, a ������fi����� quanto à ��������� da barragem, 
por meio de cadastro, para ���������� de água de usos 
múltiplos, exceto para ������� de energia elétrica, localizada 
no rio sem denomina��o, coordenadas geográficas 
13°39'32.03"S e 59°46'20.67"O, no município de Comodoro - 
MT. Em atendimento a Lei de S�������� de Barragens.

EU DJALMA GOMES GOUVEA, inscrito no CPF: 017.754.148-25, 
torna público que requereu à Sema – Secretaria de Estado e Meio 
Ambiente, o pedido de “LICENÇA PRÉVIA, LICENÇA DE
INSTALAÇÃO, E LICENÇA DE OPERAÇÃO” para a atividade:
CONFINAMENTO BOVINO, capacidade 3.000 animais. FAZ.
PROGRESSO– zona rural, gleba alta floresta, município Alta
Floresta/MT – nas coordenadas Lat.: 10°19'27,036''e Long.:
56°10'0,301''-responsável técnico: eng. agrônoma: Aline Freitas Rosa- 
(65) 9 9624-6297 aline-rosafreitas@hotmail.com

Á G U A S C O M O D O R O LT D A , i n s c r i t o n o C N P J
09.104.947/0001-17, localizada na Rua das Acácias, n° 627N, 
bairro Centro, em Comodoro/MT, torna público que requereu à 
SEMA-MT, a ������fi����� quanto à ��������� da barragem, 
por meio de cadastro, para ���������� de água de usos 
múltiplos, exceto para ������� de energia elétrica, localizada 
no rio sem denomina��o, coordenadas geográficas 
13°39'32.03"S e 59°46'20.67"O, no município de Comodoro - 
MT. Em atendimento a Lei de S�������� de Barragens.

STELLATO & STELLATO LTDA, CNPJ: 01.509.763/0001-25, torna 
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano – SMADES a Licen�a Ambiental tipo
A��q����� – Modalidade: L������ Prévia, L������ de I��������� e 
L������ de O�������, para atividade de Fabricação de estruturas 
pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, 
localizado a Rua Paranatinga, n° 550, Bairro Praeiro, CEP: 78070-550, 
Município de Cuiabá/MT. N�� EIA/ RIMA/ EIV.

EU DJALMA GOMES GOUVEA, inscrito no CPF: 017.754.148-25, 
torna público que requereu à Sema – Secretaria de Estado e Meio 
Ambiente, o pedido de “LICENÇA PRÉVIA, LICENÇA DE
INSTALAÇÃO, E LICENÇA DE OPERAÇÃO” para a atividade:
CONFINAMENTO BOVINO, capacidade 3.000 animais. FAZ.
PROGRESSO– zona rural, gleba alta floresta, município Alta
Floresta/MT – nas coordenadas Lat.: 10°19'27,036''e Long.:
56°10'0,301''-responsável técnico: eng. agrônoma: Aline Freitas Rosa- 
(65) 9 9624-6297 aline-rosafreitas@hotmail.com

AGROPECUÁRIA MAGGI LTDA 00.315.457/0001-95., CNPJ , torna 
público que requereu a Prefeitura de Sapezal, Renovação da LO nº 
319022/2019, para extração de cascalho, localizada nas
coordenadas geográficas 13°47'35''100 S / 58°57'01''857 W, Estrada 
SZ-01, KM 34 a margem esquerda, s/n, Fazenda Água Quente, Zona 
Rural de Sapezal/MT.

EUGENIO PREIMA, CPF: 216.466.519-87, torna público que
requereu a Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
Ciência e Tecnologia- , a emissão das seguintes SEMATEC/Sorriso
licenças: Licença municipal, Licença Prévia-LP, Licença de
Instação-LI e Licença de Operação-LO, para extração de
cascalho em uma área de 31,05 hectares, localizada na Fazenda 
Preima, Sorriso-MT, sob as seguintes coordenadas geográficas: 
12°27'01”931/55°44'05”452 latitude e longitude, respectivamente. 

T. FALAVINHA & CIA LTDA, torna público que requereu junto à 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente-SEMA, o pedido de Licença 
Ambiental Adesão de Compromisso-LAC para atividade Picador 
Móvel Florestal, localizada Fazenda Humaitá , Rodovia BR 364 KM 
748 no município de Nova Marilândia/MT

R A I M U N D O N O N ATO S O U Z A S A N TO S LT D A - C N P J 
48.744.497/0001-89, CEP: 78.175-000, torna público que requer à 
SECRETARIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE- SEMA/MT a 
Licença Ambiental Simplificada – LAS para a atividades de
Metalurgia dos metais preciosos e Fundição de metais não-
ferrosos e suas ligas (Beneficiamento de metais preciosos).
Localizado na RUA LEONIDIO DE PAULA CORREA, número 434, 
bairro CENTRO, município POCONE-MT (10/10/2023)

CONDOMINIO CIVIL PANTANAL SHOPPING, inscrita sob o CNPJ
nº 06.954.647/0001-39, torna público que está requerendo à Secreta-
ria Estadual de Meio Ambiente (SEMA) de Cuiabá - MT a Renovação
da Licença Instalação (LI), para a ampliação de 3.199,86 m², locali-
zado na Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº s/n, Bairro Jardim
Aclimação – Cuiabá-MT. (10/10/2023)

CLASSIDIÁRIO - Fone:  2139-8929

Neovg Derivados de Petróleo S/A
CNPJ/ME nº 05.289.374/0001-92 – NIRE 51.300.014.742

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
A Diretoria convoca os acionistas a se reunirem, em 1ª convocação, em 24/10/2023, às 10h00, e, em 2ª 
convocação, em 24/10/2023, às 10h30, na sede da Companhia, na Rodovia BR 163-364 MT, km 444, 
s/nº, Novo Mundo, Várzea Grande-MT, para deliberarem sobre (i) o andamento do processo de benefício 
fiscal da Companhia; e (ii) outros assuntos de interesse da Companhia. Várzea Grande, 10/10/2023. 
Alexandre Wonhrath da Gama e Silva – Diretor Presidente. (10, 11 e 12/10/2023)

CLASSIDIÁRIO 
Fone: 

2139-8929
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USINA BARRALCOOL S/A
CNPJ/MF 33.664.228/0001-35 - NIRE 51300004780

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 05 DE MARÇO DE 2024
DATA, HORA E LOCAL: Aos 05 (cinco) dias do mês de março de 2024, às 08h30 horas em segunda chamada, na Rod MT 246 Km 1,5 Distrito Industrial, no local denominado Quatro Marcos em Barra do Bugres/MT. O Presidente 
informou a todos os presentes que a reunião está sendo realizada neste endereço conforme o edital de convocação e não na sede da sociedade, em virtude do cenário atual em que estamos atravessando, pela COVID-19, 
cumprindo todas as exigências de distanciamento.  2. QUORUM: Acionistas representando 97,55% do Capital Social com direito a voto, conforme assentamentos no Livro de Presença de Acionistas. 3. MESA: Presidente: 
DANTE PETRONI NETO Secretário: NEWTON MARIANO GRANJA. 4. CONVOCAÇÃO: (i) Edital da AGO/AGE publicado no jornal: Diário de Cuiabá, impresso fisicamente e digitalmente edição do dia 15/02/2024, 16/02/2024 
e 17/02/2024 respectivamente. 5. ORDEM DO DIA: 5.1 ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: i) Prestação de contas dos Administradores, referente ao exercício de 2023; ii) Aprovação das demonstrações contábeis e parecer 
dos Auditores Independentes referente ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2023; iii) Destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2023; 5.1.1 PUBLICAÇÕES: Em conformidade com o 
artigo 133 da Lei nº 6.404/76, foi publicado no jornal Diário de Cuiabá na forma impressa e digital, nos dias 17/01/2024, 18/01/2024 e 19/01/2024 o comunicado de disponibilidade dos seguintes documentos: a) relatório da 
administração e suas respectivas demonstrações contábeis, relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023; b) cópia das demonstrações financeiras do exercício 2023; c) parecer dos auditores independentes; sendo 
que tais documentos foram igualmente publicados no jornal Diário de Cuiabá na edição do dia 21/02/2024 impresso devidamente arquivado na JUCEMAT sob o nº 3229629 em 26/02/2024 e digitalmente dia 21/02/2024 
devidamente arquivando na JUCEMAT sob o nº 3229627 em 26/02/2024.b 5.2 ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: i) Aumento do Capital Social Autorizado, ii) Incorporação do saldo das reservas de capital; iii) 
Alteração na redação do Artigo 18 do Estatuto Social iv) Consolidação do Estatuto Social. 6. DELIBERAÇÕES: Iniciando a Assembleia, o Presidente agradeceu a presença de todos os acionistas e em seguida registrou a 
presença dos Diretores Diretor Presidente, o acionista AGOSTINHO SANSÃO, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, nascido em 14/06/1944, agropecuarista e industrial, portador do RG n.º 0159.553-
9 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o n.º 007.292.801-87, residente e domiciliado à Avenida Hitler Sansão, n.º 956, Bairro Centro, no município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78.390-000; Diretor 
Superintendente, o acionista DANTE PETRONI NETO, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, nascido em 16/04/1961, agropecuarista, portador do RG n.º 0012993-3 SEJUSP/MT e CPF/MF 
253.064.051-34, residente e domiciliado à Avenida Cuiabá, nº 647, Bairro Centro, no município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78.390-000; Diretor Agrícola, o acionista MOACIR SANSÃO, brasileiro, 
casado em regime de comunhão universal de bens, nascido em 09/02/1939, agropecuarista e industrial, portador do RG n.º 0307.647-4 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o n.º 021.721.431-20, residente e domiciliado à Rua São 
Sebastião, s/n.º, Bairro Centro, no município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78.390-000; Diretor Industrial, o não acionista RENE JUNQUEIRA BARBOUR, brasileiro, casado em regime de separação de 
bens, nascido em 30/10/1969, agropecuarista, portador do RG n.º 718.460-3 SESP/MT, inscrito no CPF/MF sob o n.º 568.620.671-68, residente e domiciliado à Fazenda Jauquara, localizada na Rodovia Barra do Bugres a Porto 
Estrela Km 14, Zona Rural, no município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78.390-000, o Diretor Adjunto o acionista WILSON CARLOS GALERA brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, 
nascido em 01/09/1952, engenheiro civil, portador do RG n.º 498924-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 803.465.108-72, residente e domiciliado à Rua Getúlio Vargas nº 576, bairro Jardim Alvorada no município de Barra 
do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP 78.390-000 e, do auditor independente BRUNO DA SILVA MARTINS, contador portador do CRC-MS nº 009050/O-6T-MT, sócio representante da empresa Prado Suzuki & Associados 
S/S – CRC –MT 000214/O com domicílio profissional na Rua Desembargador José Barros do Vale, nº 03, Bairro Duque de Caxias, no município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, CEP 78.043-292, o qual se coloca à disposição 
dos acionistas para esclarecimentos de eventuais dúvidas em relação aos assuntos constantes na ordem do dia, dando prosseguimento passou para as deliberações: 6.1 DELIBERAÇÕES EM AGO: Antes de iniciar as 
deliberações da AGO, o Presidente ressaltou que todos os documentos imprescindíveis para apreciação desta foram disponibilizados e publicados em conformidade com a Lei e de acordo com as edições do  Jornal Diário de 
Cuiabá, já devidamente elencadas nesta ata, passou-se a deliberar a primeira pauta: i) Prestação de contas dos administradores, referente ao exercício de 2023 Os acionistas tiveram uma breve discussão acerca do 
relatório, o qual submetido à votação foi aprovado por unanimidade dos acionistas presentes; ii) Aprovação das demonstrações contábeis e parecer dos auditores independentes referente ao exercício encerrado em 31 
de dezembro de 2023: Submetidas à apreciação, as demonstrações contábeis do período, bem como o parecer dos Auditores Independentes, os mesmos foram igualmente aprovados por unanimidade dos acionistas 
presentes; iii) Destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2023: Dando prosseguimento a ordem do dia, o Presidente informou que o lucro líquido do exercício encerrado em 31 de dezembro 
de 2023 é de R$ 44.761.779,26 (quarenta e quatro milhões, setecentos e sessenta e um mil, setecentos e setenta e nove reais e vinte e seis centavos) dos quais serão destinados: a) R$2.238.088,96 (dois milhões 
duzentos e trinta e oito mil, oitenta e oito reais e noventa e seis centavos) para conta de Reserva Legal ; b) R$33.373.632,75 (trinta e três milhões, trezentos e setenta e três mil, seiscentos e trinta e dois reais e setenta 
e cinco centavos) para a conta de Reservas de Incentivos Fiscais, sendo R$19.801.674,71 (dezenove milhões, oitocentos e um mil, seiscentos e setenta e quatro reais e setenta e um centavos) decorrente de subvenção 
do ICMS e R$13.571.958,04 (treze milhões, quinhentos e setenta e um mil, novecentos e cinquenta e oito reais e quatro centavos) da Lei do Bem; e, c) Por decisão da Assembleia, os dividendos propostos inicialmente de 
R$2.287.514,39 (dois milhões, duzentos e oitenta e sete mil, quinhentos e quatorze reais e trinta e nove centavos)  passaram para R$2.500.000,00 (dois milhões quinhentos mil reais) distribuídos aos acionistas a título 
de dividendos, na proporcionalidade da participação acionária de cada um e R$6.650.057,55 (seis milhões, seiscentos e cinquenta mil, cinquenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos) transferido para a conta de 
Reservas de Investimentos; após apresentada a proposta de destinação de lucros, esta foi aprovada unanimemente pelos acionistas presentes. 6.2 DELIBERAÇÕES EM AGE: i) Aumento do Capital Social Autorizado O 
Senhor Presidente informou aos Acionistas a necessidade de aumentar o Capital Social Autorizado para fazer frente à futuras integralizações de capital, sendo aprovado por unanimidade pelos Acionistas presentes passando de 
R$ 620.000.000,00 (seiscentos e vinte milhões de reais), representado por R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais) em ações Ordinárias Nominativas e R$ 370.000.000,00 (trezentos e setenta 
milhões de reais) em ações Preferenciais Nominativas de Classe “A”, para R$ 750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais), representado por R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) em ações 
Ordinárias Nominativas e R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de reais) em ações Preferenciais Nominativas de Classe “A”; ii) Incorporação do saldo das reservas de capital: Passando para o 
primeiro item da pauta, o Senhor Presidente informou que se encontra no balanço apurado em 31 de dezembro de 2023, disponível à incorporação no capital social da sociedade, as seguintes rubricas: a) reservas de 
incentivos fiscais: o valor total de R$ ) R$33.373.632,75 (trinta e três milhões, trezentos e setenta e três mil, seiscentos e trinta e dois reais e setenta e cinco centavos), sendo R$19.801.674,71 (dezenove milhões, 
oitocentos e um mil, seiscentos e setenta e quatro reais e setenta e um centavos) decorrente de subvenção do ICMS e R$13.571.958,04 (treze milhões, quinhentos e setenta e um mil, novecentos e cinquenta e oito 
reais e quatro centavos) da Lei do Bem; b) reservas de retenção de lucros: o valor de R$ 3.288.661,60 (três milhões, duzentos e oitenta e oito mil, seiscentos e sessenta e um reais e sessenta centavos); c) reservas 
de investimentos: o valor de R$ 91.618.715,11 (noventa e um milhões, seiscentos e dezoito mil, setecentos e quinze reais e onze centavos). Foi proposta a capitalização total de R$ 128.281.009,46 (cento e vinte e oito 
milhões, duzentos e oitenta e um mil, nove reais e quarenta e seis centavos), a qual foi aprovada por unanimidade dos acionistas presentes, na forma do artigo 24º do Decreto 756/69, sendo distribuído aos acionistas na 
proporção da participação acionária de cada um, sem emissão de novas ações, pois as mesmas não possuem valor nominal, sendo distribuídas nas seguintes proporções: a) R$50.038.255,51 (cinquenta milhões, trinta e 
oito mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e um centavos) para as Ações Ordinárias Nominativas e b) 78.242.753,95 (setenta e oito milhões, duzentos e quarenta e dois mil, setecentos e cinquenta e três 
reais e noventa e cinco centavos) para as Ações Preferenciais Nominativas Classe “A”, Em decorrência do aumento do Capital Autorizado e da incorporação das reservas no capital social integralizado aprovada nos itens 
anteriores, o Presidente informou que, a composição do Capital Social que era de: 

Com isso, em virtude das alterações promovidas junto ao capital social da companhia, o Artigo 5º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O Capital Social Autorizado é de R$ 750.000.000,00 
(setecentos e cinquenta milhões de reais), representado por R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), em ações Ordinárias Nominativas e   R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de reais) 
em ações Preferenciais Nominativas de Classe “A”, o Capital Subscrito e Integralizado da sociedade é de R$ 738.256.330,36 (setecentos e trinta e oito milhões, duzentos e cinquenta e seis mil, trezentos e trinta 
reais e trinta e seis centavos), representado por R$ 293.038.649,38 (duzentos e noventa e três milhões, trinta e oito mil, seiscentos e quarenta e nove reais e trinta e oito centavos) em ações Ordinárias 
Nominativas e R$445.217.680,98 (quatrocentos e quarenta e cinco milhões, duzentos e dezessete mil, seiscentos e oitenta reais e noventa e oito centavos) em ações Preferenciais Nominativas de Classe “A”, 
representado por 83.508.122 (oitenta e três milhões, quinhentas e oito mil, cento e vinte e duas) Ações, sem valor nominal, das quais 34.486.000 (trinta e quatro milhões, quatrocentas e oitenta e seis mil) são 
Ações Ordinárias Nominativas e 49.022.122 (quarenta e nove milhões, vinte e duas mil, cento e vinte e duas) são Ações Preferenciais Nominativas Classe “A”. iii) Alteração do Artigo 18 do Estatuto Social, 
aprovado por unanimidade dos acionistas presentes, que passará a vigorar com a seguinte redação: Artigo 18º: O Conselho de Administração é composto por, no mínimo 07 (sete) e no máximo 11 (onze) membros, 
acionistas ou não, residentes e domiciliados no País, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos.   iv) Consolidação do Estatuto Social: Após aprovação das alterações 
aprovadas de forma unânime por todos os acionistas presentes, resolvem então consolidar o Estatuto Social da Companhia que passa a vigorar a partir desta Assembleia com a seguinte redação: ESTATUTO SOCIAL 
CAPÍTULO I -  Denominação, Sede, Objetivo e Prazo. Artigo 1º - USINA BARRALCOOL S/A é uma sociedade anônima de Capital Autorizado, com sede e foro no município de Barra do Bugres, na Rodovia MT - 246, Km. 3,5 
- Distrito Industrial, no Estado de Mato Grosso, que se rege pela Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e alterações nela introduzidas pela legislação subsequente e pelas demais disposições legais aplicáveis e por este 
Estatuto Social. Artigo 2º - A sociedade tem por objeto a exploração do ramo industrial e comercial da produção de álcool, açúcar e seus subprodutos, do bagaço da cana-de-açúcar e seus subprodutos, produtos do segmento 
da sucroquímica, biodiesel e seus subprodutos, produção de gás carbônico – CO2, produção independente de energia elétrica, comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e 
acondicionamento, comercialização de MDL, produção de levedura, importação, exportação, prestação de serviço de assistência técnica aos seus fornecedores de matéria prima, prestação de serviços de oficina mecânica e 
funilaria própria, podendo ainda participar de outras sociedades como forma de realizar plenamente o seu objetivo social e/ou para usufruir de incentivos fiscais ou financeiros. Artigo 3º - Além do estabelecimento principal, que 
funciona na sua sede, a sociedade poderá ter estabelecimento subsidiário ou dependências em qualquer outro local, que podem ser criados e extintos pelo Conselho de Administração, observadas as disposições da Lei e 
deste Estatuto. Artigo 4º - A sociedade terá prazo de duração indeterminado, encerrando as suas atividades com observância das Leis e deste Estatuto. CAPÍTULO II CAPITAL SOCIAL E AÇÕES. Artigo 5º O Capital Social 
Autorizado é de R$ 750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais), representado por R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), em ações Ordinárias Nominativas e   R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e 
cinquenta milhões de reais) em ações Preferenciais Nominativas de Classe “A”, o Capital Subscrito e Integralizado da sociedade é de R$ 738.256.330,36 (setecentos e trinta e oito milhões, duzentos e cinquenta e seis mil, 
trezentos e trinta reais e trinta e seis centavos), representado por R$ 293.038.649,38 (duzentos e noventa e três milhões, trinta e oito mil, seiscentos e quarenta e nove reais e trinta e oito centavos) em ações Ordinárias 
Nominativas e R$445.217.680,98 (quatrocentos e quarenta e cinco milhões, duzentos e dezessete mil, seiscentos e oitenta reais e noventa e oito centavos) em ações Preferenciais Nominativas de Classe “A”, representado por 
83.508.122 (oitenta e três milhões, quinhentas e oito mil, cento e vinte e duas) Ações, sem valor nominal, das quais 34.486.000 (trinta e quatro milhões, quatrocentas e oitenta e seis mil) são Ordinárias Nominativas e 
49.022.122 (quarenta e nove milhões, vinte e duas mil, cento e vinte e duas) são Preferenciais Nominativas Classe “A”. Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária confere ao seu possuidor o direito de um voto nas deliberações 
das Assembleias Gerais, ou o direito ao voto múltiplo, consonante prevê o art. 141 da Lei 6.404/76. Parágrafo Segundo - A titularidade de pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) das Ações com direito a voto, pertencerá 
sempre e obrigatoriamente a pessoas naturais, residentes e domiciliadas no País, ou pessoas jurídicas, que tenham sua sede e foro no Brasil, que direta ou indiretamente sejam controladas por pessoas naturais, nas mesmas 
condições anteriores. Parágrafo Terceiro - As ações preferenciais nominativas Classe “A” não terão direito a voto e terão participação prioritária nos resultados da sociedade, com direito ao recebimento de dividendo 10% (dez 
por cento) maior do que o atribuído a cada ação ordinária, na forma estabelecida no art. 46 do presente Estatuto Social e darão direito de preferência a seus possuidores, na subscrição em caso de emissão de novas ações da 
mesma classe que serão subscritas e integralizadas com recursos próprios. Parágrafo Quarto - Do Direito De Preferência na venda das ações ordinárias: os titulares de ações ordinárias terão o direito de preferência à 
aquisição das ações da mesma espécie, na proporção das respectivas participações no capital votante. A preferência incidirá na cessão, transferência, usufruto, permuta, e/ou qualquer forma de alienação ou oneração, direta 
ou indireta, das referidas ações e/ou direitos a elas inerentes, até mesmo de subscrição de novas ações (“Alienação”). A implementação do direito de preferência aqui previsto deverá ser realizada na forma estabelecida nos 
parágrafos seguintes. Parágrafo Quinto - O acionista interessado na alienação da totalidade ou parte de sua participação no capital votante da Companhia, e/ou direitos inerentes a tal participação (o “Ofertante”), a terceiro 
não titular de ações com direito a voto, deverá notificar, por escrito, à administração da Companhia a respeito da oferta feita (“Notificação da Oferta”). Parágrafo Sexto - A Notificação da Oferta deverá especificar: a) o número e 
o percentual de participação ofertada; b) os termos, preço e demais condições de pagamentos pretendidos; c) a qualificação completa do interessado de boa-fé na aquisição, e sua principal atividade, além de sua composição 
acionária, caso seja pessoa jurídica e d) cópia da proposta irrevogável e irretratável feita pelo interessado de boa-fé, da qual deverá, necessariamente, constar compromisso assumido pelo interessado de boa-fé, em caráter 
irrevogável e irretratável, obrigando-se a adquirir as ações ofertadas e, a aderir ao presente Acordo, obrigando-se a cumpri-lo integralmente. Parágrafo Sétimo - Incontinenti, a administração da Companhia enviará cópias da 
Notificação de Oferta a todos os titulares de ações com direito a voto, que terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da Notificação Oferta pela Companhia, para, através de notificação escrita ao 
Ofertante, informar se pretendem exercer o seu direito de preferência, especificando a parcela da participação ofertada na Notificação de Oferta que pretendem adquirir (“Aceitação”), hipótese em que serão aplicáveis as 
disposições seguintes.  Parágrafo Oitavo - Caso se confirme a intenção de adquirir a participação ofertada, o acionista aceitante (“Aceitante”) terá prazo adicional de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua Aceitação, para 
exercer o direito de preferência, efetuando o pagamento do preço, ou de parcela desta, conforme estipular a Notificação da Oferta, contra a efetiva transferência da participação adquirida. Parágrafo Nono - A falta de resposta 
à Notificação de Oferta, no prazo estabelecido presume, para todos os efeitos, renúncia irrevogável e irretratável ao exercício de qualquer dos direitos facultados nesta cláusula. Parágrafo Décimo - Se houver mais de um 
acionista aceitante, o lote de ações ofertadas será vendido aos mesmos, proporcionalmente à sua participação no capital votante da Companhia. Parágrafo Decimo Primeiro - Será considerada nula de pleno direito, e 
inoperante perante a Companhia e os acionistas, qualquer alienação em desconformidade com qualquer das cláusulas e condições estabelecidas nesta cláusula. Parágrafo Decimo Segundo - As ações do capital votante da 
Companhia não poderão ser dadas em garantia a terceiros, ou oneradas com qualquer vínculo que seja, por qualquer dos acionistas com direito a voto, sem o prévio consentimento, por escrito dos demais acionistas da mesma 
classe. Artigo 6º - Os aumentos de capital, dentro dos limites do capital autorizado, não importam em alterações do Estatuto Social e são procedidos por deliberação do Conselho de Administração que comunicará, por escrito, 
à Diretoria para as devidas providencias, mormente perante o Registro de Comércio. Parágrafo Primeiro - O limite de autorização de capital previsto neste artigo será anualmente corrigido pela Assembleia Geral Ordinária, 
com base nos mesmos índices adotados para a correção monetária do capital realizado e integralizado, com observância dos arts. 5º e 167 da Lei 6404/76. Parágrafo Segundo - O Conselho de Administração ouvirá o 
Conselho Fiscal, quando em funcionamento, antes da colocação e respectiva emissão de ações do capital autorizado, não podendo, em hipótese alguma, proceder-se à emissão de ações por preço inferior ao valor 
patrimonial. Parágrafo Terceiro - Na subscrição de ações ordinárias representativas de aumento do capital realizado, para integralização em dinheiro, o subscritor pagará, no ato, a importância mínima de 10% (dez por cento) 
do valor das ações subscritas, em moeda corrente do País, a menos que outro limite superior seja estabelecido pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso. Parágrafo Quarto - Em todas as 
publicações e documentos em que se declarar o capital autorizado da Sociedade, serão sempre indicados os montantes do capital subscrito e do capital integralizado. Artigo 7º - Todo o acionista tem direito de preferência para 
subscrição de ações da Sociedade no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação, por escrito, aos acionistas, ou da data de publicação da ata de Assembleia Geral ou da data de publicação da ata do Conselho de 
Administração no Diário Oficial do Estado e em jornal privado de grande circulação; direito de preferência este proporcional às ações de espécie idêntica. Artigo 8º - A reserva de capital, constituída por ocasião dos balanços 
anuais de encerramento do exercício social e resultado da correção monetária do capital realizado, será capitalizada por deliberação da Assembleia Geral Ordinária que aprovar o balanço, consoante dispõe o art. 167 da Lei 
6404/76. Parágrafo Único - A capitalização prevista neste artigo será feita sem modificação do número de ações emitidas. Artigo 9º - Os acordos de acionistas sobre a compra e venda de suas ações, preferência para adquiri-
las ou o exercício do direito de voto será obrigatoriamente observado pela Companhia quando arquivados em sua sede e as obrigações ou ônus decorrentes, somente serão oponíveis a terceiros depois de averbados nos livros 
de registro e nos certificados de ações, se emitidos. CAPÍTULO III Assembleias Gerais. Artigo 10º - A Assembleia Geral de Acionistas, órgão soberano da Sociedade, convocada e instalada de acordo com a Lei e com este 
Estatuto Social, tem poderes para decidir por todos os negócios e matérias relativos ao objeto da companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Artigo 11 - A competência para a 
convocação da Assembleia Geral é do Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência ou impedimento comprovado, pelo Vice-Presidente do mesmo Conselho. Parágrafo Primeiro - A convocação das 
assembleias gerais será feita mediante editais, publicados por três vezes na imprensa da sede da companhia, inclusive no Diário Oficial do Estado, devendo a primeira publicação, no mínimo, 08 (oito) dias da data da 
realização da assembleia. Parágrafo Segundo - Independentemente das formalidades prevista no parágrafo anterior, será considerada regularmente convocada e instalada a Assembleia Geral a que comparecerem todos os 
acionistas. Artigo 12 - A Assembleia Geral será realizada sempre na sede da Sociedade, salvo caso de força maior, instalando-se, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 51% 
(cinquenta e um por cento) do capital social com direito a voto (exceto as hipóteses do art. 135 da Lei 6404/76, para as quais é exigido, para instalação em primeira convocação de 2/3 dos titulares de ações com direito a voto). 
Caso não alcançado o “quórum” necessário para a instalação em primeira convocação, a Assembleia Geral instalar-se-á em segunda convocação, com qualquer número de acionistas presentes. Artigo 13 - A Assembleia 
Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração e, na sua ausência ou impedimento comprovado, pelo Vice-Presidente do referido Conselho ou por qualquer diretor escolhido pela maioria dos presentes. O 
presidente da Assembleia Geral escolherá um dos presentes, acionistas ou não, para secretarias os trabalhos. Parágrafo Primeiro - A instalação da Assembleia Geral será precedida da coleta de assinaturas dos presentes na 
lista correspondente do livro de presença de acionistas. Parágrafo Segundo - Dos trabalhos e deliberações das Assembleias Gerais será lavrada, em livro próprio, ata assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas 
presentes, sendo válida a ata que conte com a assinatura de quantos baste para constituição da maioria necessária para as deliberações. Parágrafo Terceiro - Por decisão da maioria dos presentes, a ata poderá ser lavrada 
em forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos e conter apenas a transcrição das deliberações tomadas, devendo nesse caso os documentos ou propostas, submetidos à assembleia, assim como 
as declarações de voto e desistência, serem numerados seguidamente, autenticados pela mesa e arquivados na companhia. Parágrafo Quarto - Serão extraídas certidões das atas das Assembleias Gerais, lavradas em livro 
próprio, certidões essas que serão arquivadas no Registro de Comércio e publicadas de acordo com a Li, sendo que a Assembleia poderá autorizar a publicação do extrato da ata com omissão das assinaturas dos acionistas. 
Assembleias Gerais Ordinárias. Artigo 14 - Cabe às Assembleias Gerais Ordinárias tomar as contas dos administradores, examinarem, discutir e votar as demonstrações financeiras do exercício findo, deliberar sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício, inclusive criação de reservas nos termos da Lei e a distribuição de dividendos, elegerem os administradores e membros do Conselho Fiscal, quando for deliberada sua instalação e 
funcionamento e aprovar a correção da expressão monetária do capital social. Parágrafo Primeiro - Os administradores da Companhia devem comunicar até um mês antes da data marcada para realização da assembleia 
geral ordinária, por anúncios publicados na forma prevista no art. 124 da Lei 6404/76, que se acham à disposição dos acionistas, na sede da Companhia, o relatório da administração sobre os negócios sociais e os principais 
fatos administrativos do exercício findo; a cópia das demonstrações financeiras; o parecer dos auditores independentes; o parecer do Conselho Fiscal, se em funcionamento e os demais documentos pertinentes aos assuntos 
incluídos na ordem do dia. Parágrafo Segundo - Os acionistas poderão obter cópias dos documentos referidos no parágrafo 1º, desde que o solicitem por escrito e arquem com o custo de reprodução dos mesmos. Parágrafo 
Terceiro - O balanço patrimonial, os relatórios da administração, as demonstrações financeiras e o parecer dos auditores independentes serão publicados até 05 (cinco) dias, pelo menos, antes da data marcada para 
realização da Assembleia Geral Ordinária. Artigo 15 - A instalação e realização da Assembleia Geral Ordinária respeitará o disposto no art. 134 e seus parágrafos da Lei 6404/76, devendo estar presentes, no mínimo, um 
Diretor e um auditor independente, para das aos acionistas que assim o desejarem, quaisquer esclarecimentos sobre as demonstrações financeiras. Assembleias Gerais Extraordinárias. Artigo 16 - As Assembleias Gerais 
Extraordinárias serão convocadas, instaladas e realizadas a qualquer tempo, na forma do que dispõem a Lei e este Estatuto, sempre que o interesse da Sociedade exigir uma deliberação dos acionistas. CAPÍTULO IV 
Administração da Sociedade. Artigo 17 - A sociedade é administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. Conselho de Administração. Artigo 18 - O Conselho de Administração é composto por, no 
mínimo 07 (sete) e no máximo 11 (onze) membros, acionistas ou não, residentes e domiciliados no País, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos. Artigo 19 - A Assembleia Geral 
que eleger os membros do Conselho de Administração elegerá, igualmente, o Presidente e o Vice-Presidente do mesmo órgão, sendo permitida a reeleição de ambos. Artigo 20 - O Conselho de Administração terá reuniões 
ordinárias uma vez ao ano e poderá se reunir extraordinariamente quando convier aos interesses da sociedade, mediante convocação do seu Presidente ou, no mínimo de 1/3 (um terço) de seus membros, com pelo menos 08 
(oito) dias de antecedência. Parágrafo Único - O “quórum” mínimo para a instalação do Conselho de Administração é de 1/3 (um terço) de seus membros. As reuniões serão presididas pelo Presidente do Conselho ou, na sua 
ausência ou impedimento, pelo Vice-Presidente; na ausência de ambos, a presidência da reunião caberá ao Conselheiro mais idoso. As deliberações serão tomadas por maioria simples dos votos dos presentes, cabendo ao 
presidente da reunião, em caso de empate, o voto de desempate. Artigo 21 - Compete ao Conselho de Administração: a- Fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; b- Eleger e destituir os diretores da Sociedade e 
fixar-lhes as atribuições; c- Fiscalizar a gestão dos diretores, examinarem a qualquer tempo os livros e documentos da companhia e solicitar informações sobre os negócios da companhia, concluídos ou em andamento; 
deliberar sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; d- Deliberar sobre a emissão de ações dentro dos limites do capital autorizado; e- Nomear e destituir auditores independentes; f- Manifestar-se previamente 
sobre os planos e/ou programas de expansão ou diversificação de atividades que envolvam investimentos superiores ao patrimônio líquido da companhia; g- Propor à Assembleia Geral Ordinária a forma de distribuição dos 
resultados verificados em cada exercício, respeitadas as disposições legais e estatutárias. Artigo 22 - Compete especificamente ao Presidente do Conselho de Administração ou, na sua falta ou impedimento comprovado, ao 
Vice-Presidente: Convocar, instalar e presidir as Assembleias Gerais e as reuniões do Conselho de Administração; determinar e fiscalizar o cumprimento das deliberações das Assembleias Gerais e do Conselho de 
Administração; Representar o Conselho de administração, nos limites de suas atribuições e poderes. Diretoria. Artigo 23 - A Diretoria da Sociedade será composta por, no mínimo 05 (cinco) e no máximo 08 (oito) membros, 
acionistas ou não, residentes e domiciliados no País, eleitos pelo Conselho de Administração, para um mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos, sendo obrigatoriamente 01(um) Diretor Presidente, 01(um) Diretor 
Superintendente, 01(um) Diretor Industrial, 01(um) Diretor Agrícola, 01(um) Diretor Adjunto, e os demais, quando aplicável, Diretores Executivos. Artigo 24 - A Diretoria da Sociedade é investida de plenos poderes de gestão, 
representando a Sociedade ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele, observado o disposto do art. 21, alínea (g) do presente Estatuto. Parágrafo Único - Nos limites de suas atribuições e poderes, é lícito à Diretoria, 
representada por 02 (dois) Diretores, constituir procuradores, inclusive advogados com poderes da cláusula “ad judícia”, estes por prazo indeterminado, em nome da Sociedade, especificando nos respectivos instrumentos 
públicos ou particulares o prazo de validade da procuração e os atos ou operações que os procuradores ficam credenciados a praticar. Artigo 25 - Todos os documentos que possam envolver responsabilidade ou obrigações 
para a Sociedade, serão sempre assinados em conjunto por 02 (dois) Diretores, observado o disposto nos parágrafos seguintes. Parágrafo Primeiro - Para a validade da determinação contida no caput deste artigo, fica 
estabelecido que os Diretores Presidente, Superintendente, Industrial, Agrícola e Adjunto poderão assinar conjuntamente entre si, no entanto, expressamente vedada à assinatura somente de 02 (dois) Diretores Executivos 
entre si, sendo que estes poderão assinar somente em conjunto com quaisquer outros que não os próprios Executivos. Parágrafo Segundo - A Diretoria da Sociedade, representada na forma do disposto neste artigo e 
observado o parágrafo primeiro, fica expressamente autorizada, tendo em vista a consecução do objeto social, a alienar e a gravar bens imóveis integrantes do patrimônio da Sociedade, bem assim celebrar contratos de 
empréstimos ou financiamentos com instituições financeiras, privadas e públicas, nacionais e estrangeiras, movimentar contas correntes bancária, emitir cheques, endossos ou títulos, realizar operações de desconto, 
observando o que dispõe o art. 21º, alínea (g) deste Estatuto, sendo-lhes, entretanto vedado representar a Sociedade em operações e negócios estranhos ao objetivo social, especialmente avais, endossos, fianças e cauções 
de mero favor. Artigo 26 - Compete ao Diretor Presidente: A supervisão, coordenação e fiscalização das atividades da diretoria; A presidência das reuniões de diretoria; A substituição dos demais diretores em suas eventuais 
ausências ou impedimentos; As demais atribuições inerentes ao cargo, que Le for conferido pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração. Artigo 27 - Compete ao Diretor Superintendente: A supervisão, 
planejamento, execução, fiscalização e orientação de suas áreas designadas, pormenorizadas conforme o organograma interno, aprovado em reunião de diretoria. Artigo 28 - Compete ao Diretor Industrial: A supervisão, 
planejamento, execução, fiscalização e orientação do departamento industrial, pormenorizadas conforme o organograma interno, aprovado em reunião de diretoria. Artigo 29 - Compete ao Diretor Agrícola: A supervisão, 
planejamento, execução, fiscalização e orientação de suas áreas designadas, pormenorizadas conforme organograma interno, aprovado em reunião de diretoria. Artigo 30 - Compete ao Diretor Adjunto: A supervisão, 
planejamento, execução, fiscalização e orientação de suas áreas designadas, pormenorizadas conforme organograma interno, aprovado em reunião de diretoria. Artigo 31 - Compete ao Diretor Executivo: A supervisão, 
planejamento, execução, fiscalização e orientação de suas áreas designadas, pormenorizadas conforme organograma interno, aprovado em reunião de diretoria. Artigo 32 - A Diretoria da Sociedade se reúne nos casos 
previstos em Lei e neste Estatuto e quando julgar conveniente aos interesses da Sociedade, mediante a convocação de qualquer um dos seus membros. Parágrafo Primeiro - O “quórum” para instalação das reuniões de 
diretoria é de pelo menos 3/5 (três quintos) de seus membros. Parágrafo Segundo - As reuniões de diretoria são presididas pelo Diretor Presidente e, na sua ausência ou impedimento comprovado, por outro Diretor, e suas 
deliberações serão tomadas por maioria simples de votos. Artigo 33 - O Conselho de Administração pode declarar vagos cargos da diretoria, até o máximo de 02 (dois), cabendo aos diretores remanescentes, se assim se 
decidir, acumular os cargos objeto da vacância, até a eleição de novos diretores. Artigo 34 - Os membros da Diretoria não são pessoalmente responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da Sociedade e em virtude 
de ato regular de gestão, respondendo civilmente pelos prejuízos que causarem, quando procederem: Dentro de suas atribuições, por culpa, dolo ou má-fé; com violação da Lei ou deste Estatuto. Artigo 35 - Os diretores e 
igualmente os procuradores nomeados e constituídos perdem, “ipso facto”, o seu mandato, caso se tornem falidos ou civilmente insolventes ou quando condenados por sentença criminal, transitada em julgado. CAPÍTULO V 
Preceitos comuns aos Administradores. Artigo 36 - Os mandatos dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria iniciam-se com a assinatura dos respectivos termos de posse, lavrados nos livros de atas de 
reuniões respectivos e findam-se na investidura dos novos administradores eleitos para o mandato seguinte. Artigo 37 - A remuneração dos membros dos órgãos de administração da Sociedade será fixada pela Assembleia 
Geral que os eleger, observado o disposto no art. 152 da Lei 6404/76. Artigo 38 - As verbas para remuneração dos administradores da Sociedade, bem como os montantes estabelecidos para as eventuais participações nos 
lucros, poderão ser globais, ficando a sua distribuição individual entre os conselheiros e diretores a critério do Conselho de Administração. Artigo 39 - Os administradores têm o direito de reembolso das despesas que fizerem 
no exercício de seus respectivos cargos. Artigo 40 - No caso de vacância de cargo de Conselheiro, o substituto interino será nomeado pelos conselheiros remanescentes e servirá até a primeira Assembleia Geral, que elegerá 
em definitivo o substituto para completar o prazo de mandato. Artigo 41 - Nas ausências e impedimentos eventuais, os diretores podem se substituir reciprocamente, de conformidade com as resoluções da diretoria e 
observadas às limitações legais e estatutárias. Artigo 42 - As deliberações do Conselho de Administração e da Diretoria serão consignadas em atas, lavradas em livros próprios, sendo obrigatoriamente registradas no Registro 
de Comércio as atas que contiverem resoluções destinadas a produzir efeitos contra terceiros, as quais, inclusive, serão publicadas na forma da Lei. Artigo 43 - A renúncia de qualquer administrador se torna eficaz em relação 
à Sociedade desde o momento em que lhe for entregue a comunicação escrita do renunciante; em relação a terceiros de boa fé, após o arquivamento no Registro de Comércio e publicação, que poderão ser providenciados 
pelo renunciante.
CAPÍTULO VI Conselho Fiscal. Artigo 44 - O Conselho Fiscal da Sociedade é não permanente e será instalado se e quando o deliberar a Assembleia Geral, na forma do § 2º do art. 161 da Lei 6404/76. Parágrafo Primeiro - 
Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes. Parágrafo Segundo - Os honorários dos membros do Conselho Fiscal em exercício serão fixados pela 
Assembleia Geral que os eleger, nos termos da Lei. CAPÍTULO VII Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Lucros. Artigo 45 - O exercício social coincide com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-
se em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 46 - No encerramento de cada exercício social, serão elaboradas, mediante supervisão do Conselho de Administração e da Diretoria, com a observância das prescrições legais e 
técnicas pertinentes, as seguintes demonstrações financeiras: Balanço Patrimonial; Demonstração dos lucros e/ou prejuízos acumulados; Demonstração do Resultado do Exercício, com demonstração, em separado, dos 
lucros a realizar, na forma do art. 197, §§ 1º e 2º, da Lei 6404/76 (com a redação dada pela Lei 10.303/2001); Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos; Demonstração das mutações do capital circulante líquido. 
Parágrafo Único - É facultado à Sociedade, a critério do Conselho de Administração, o levantamento de balanços intermediários, com ou sem distribuição de dividendos, consoante dispõe o art. 204 da Lei 6404/76. Artigo 47 - 
Do lucro líquido verificado em cada exercício e apurado na forma das alíneas (a) e (b) do inciso I do art. 202 da Lei 6404/76 (com a nova redação dada pela Lei nº 10.303/2001), após as devidas amortizações, serão deduzidos: 
5% (cinco por cento) para o Fundo de Reserva Legal (art. 193 da Lei 6404/76), até que os respectivos montantes atinjam o limite máximo de 20 (vinte por cento) do Capital Social; 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento 
de dividendos aos acionistas, prioritariamente às ações preferenciais, observado o disposto no art. 46 deste Estatuto e as disposições legais aplicáveis; A importância destinada à gratificação da Diretoria, observado o disposto 
nos §§ 1º e 2º do art. 152 da Lei 640/76; O que deliberar a Assembleia Geral para a Reserva para Manutenção de Investimentos; A importância destinada a outros fundos de reserva, que o Estatuto e/ou a Assembleia Geral 
constituírem. Parágrafo Primeiro - A Reserva para Manutenção de Investimentos tem as seguintes características: Sua finalidade é preservar a integridade do patrimônio social a propiciar à Companhia condições de manter e 
ampliar seus investimentos, evitando a descapitalização resultante da distribuição de lucros não realizados; Serão destinados a essa Reserva, em cada exercício, os lucros não realizados que ultrapassarem o valor destinado 
à Reserva de Lucros a Realizar prevista no art. 197 da Lei 6404/76 (com a nova redação dada pela Lei 10.303/2001); Na medida em que os lucros destinados à Reserva para Manutenção de Investimentos forem realizados, os 
valores correspondentes à realização serão revertidos e colocados à disposição da Assembleia Geral que, por proposta dos órgãos de administração, deverá deliberar sobre a respectiva destinação: (i) para capitalização; (ii) 
para distribuição de dividendos; (iii) para as retenções de lucros que venham a ser deliberadas em Assembleias Gerais, em estrita observância ao disposto do art. 196 da Lei 6404/76 (com a nova redação dada pela Lei 
10.303/2001); O limite máximo para a Reserva para Manutenção de Investimentos será o valor total dos lucros não realizados da Companhia, observado ainda o limite do saldo das reservas de lucros previsto no art. 199 da Lei 
6404/76 (com a nova redação dada pela Lei 10.303/2001). Parágrafo Segundo - Na forma do disposto no art. 202, II da Lei 6404/76 (com a nova redação dada pela Lei 10.303/2001), o pagamento do dividendo obrigatório, 
estabelecido na alínea (b) do “caput” deste artigo, será limitado ao montante do lucro líquido do exercício que tiver sido realizado, registrando-se a diferença como reserva de lucros a realizar, na forma do disposto no art. 197 da 
Lei 6404/76 (com a nova redação dada pela Lei 10.303/2001). Artigo 48 - O saldo dos lucros líquidos verificados nas demonstrações financeiras anuais terá a destinação que for estabelecida pela Assembleia Geral Ordinária, 
que poderá deliberar a constituição de reservas para contingências, retenção de lucros e outras reservas e provisões que forem necessárias aos interesses da Sociedade, respeitados os limites legais. Artigo 49 - O pagamento 
de dividendos cuja distribuição for deliberada pela Assembleia Geral, é efetuado, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for declarado e, em qualquer caso, dentro 
do exercício social. CAPÍTULO VIII Disposições Gerais. Artigo 50 - A dissolução, liquidação e extinção da Sociedade deverão ser deliberadas em Assembleia Geral Extraordinária e obedecerá às hipóteses e disposições 
legais. Artigo 51 - A Sociedade poderá, observado o que a respeito dispuser eventual acordo de acionistas, mediante resolução da Assembleia Geral e respeitado o “quórum” legal: Transformar-se; Incorporar outras 
sociedades ou ser incorporada por outras sociedades; Cindir-se em duas ou mais sociedades; Fundir-se com outras empresas; Ampliar, reduzir ou modificar seus objetivos sociais. Artigo 52 - Os casos omissos neste Estatuto 
serão regidos pela Lei 6.404/76, com a atual redação dada pela Lei 10.303/2001 e pelo que dispuserem as Assembleias Gerais. Artigo 53 - O presente Estatuto Social entra em vigor na data de sua aprovação em Assembleia 
Geral. 7) ENCERRAMENTO: Franqueada a palavra a quem dela quisesse dispor, houve silêncio e assim, como ninguém mais se manifestou declarou-se encerrada a presente Assembleia. Nada mais havendo a tratar, a 
Assembleia foi suspensa pelo tempo necessário para lavratura da presenta ata. Retomada a Assembleia, com o mesmo quórum de instalação, a ata foi lida e aprovada e por todos assinada sem ressalvas. 8) ACIONISTAS 
PRESENTES: Assinam a presente ata acionistas representando 97,55% do Capital Social com direito a voto, conforme assentamentos no Livro de Presença de Acionistas e esta ata os Diretores Agostinho Sansão, Dante 
Petroni Neto, Moacir Sansão, Rene Junqueira Barbour e Wilson Carlos Galera. Barra do Bugres – MT, 05 de março de 2024. Assinam: DANTE PETRONI NETO - Presidente da Mesa. NEWTON MARIANO GRANJA - 
Secretário da Mesa. Diretores Presentes: AGOSTINHO SANSÃO - Diretor Presidente. MOACIR SANSÃO - Diretor Agrícola. WILSON CARLOS GALERA - Diretor Adjunto. DANTE PETRONI NETO - Diretor 
Superintendente. RENE JUNQUEIRA BARBOUR - Diretor Industrial.
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